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V - apresen ta r, a nu a lm e n te , ao Conselho D e libe ra tivo , o p lano  real de tra b a lh o  e a 
p roposta  o rça m e n tá ria  para o exercíc io  im e d ia to ;

VI - rea liza r reun iões periód icas com  o D ire to r Executivo e D ire to r A d ju n to ;

VII - assinar atos a d m in is tra tivo s  e finance iros ;

VIII - da r posse aos D ire to res ;

IX - hom o lo g a r o re su lta do  das lic itações.

CAPÍTULO II - Das A tr ib u iç õ e s  d o  Cargo de D ire to re s

A rt. 24 - A o D ire to r Executivo, d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao P residente  da Fundação, cabe o 
desem penho  das segu in tes a trib u içõ e s :

I - e la b o ra r e su b m e te r ao P residente, para aprovação  do Conselho D e libe ra tivo , o 
p lano  gera l de tra b a lh o ;

II - su b m e te r ao P res idente , para aprovação do Conselho D e libe ra tivo , a proposta  
o rçam en tá ria  para o exercíc io  segu in te ;

III - e xecu ta r a po lítica  a d m in is tra tiva  e finance ira  da Fundação, aprovada pelo  
Conselho;

IV - p ro p o r ao P res iden te  a designação e d ispensa de ocupantes da Tabela de 
Em prego em  Com issão e P erm anente , assim com o  a ind icação de seu su b s titu to  
even tua l;

V - c u m p rir  as de libe rações dos órgãos co leg iados e legislação pe rm anen te ;

VI - s u b m e te r ao P res idente , para apreciação do  Conselho D e lib e ra tivo  balancetes e 
prestação de contas do  exercíc io ;

VII - da r posse aos t itu la re s  de funções em  com issão;

V III - ap rec ia r e e n ca m in h a r regu lam entos de serviço, planos de tra b a lh o , ro tinas  e 
m ode los e laborados, encam inhados pelas D ire to rias  A d jun tas ;

IX - e log ia r e ap lica r penas d isc ip lina res aos em pregados da Fundação;

X - a u to riza r a m ov im en ta çã o  dos recursos finance iros  da Fundação, assinando os 
respectivos d ocu m en to s  e contas, em  c o n ju n to  com  o D ire to r A d ju n to  para Assuntos 
A d m in is tra tiv o  e F inanceiro;

XI - fo rn e c e r ao P res iden te  e aos C onselheiros to d os  os dados e in fo rm ações 
necessárias à superv isão  e co n tro le  de suas a tiv idades;

XII - ap resen ta r ao P res iden te  o re la tó r io  anual das a tiv idades da Fundação;

XIII -  s u b m e te r ao P residente , para apreciação d o Conselho D e lib e ra tivo , as 
p ropostas de a lte ração  do  E s ta tu to  e do  R eg im ento  da Fundação;
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XIV - a u to riza r despesas d e n tro  do  seu lim ite  de acordo  com  as norm as v igentes;

XV - desem penha r o u tra s  funções que  lhe  fo re m  com etidas.

A rt. 25 - Ao D ire to r A d ju n to  para Assuntos A d m in is tra tiv o  e F inanceiro, d ire ta m e n te  
su bo rd inado  ao D ire to r Executivo, cabe o desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o D ire to r  Executivo;

II - re qu is ita r ta lões de cheques e endossar aqueles destinados a depósitos e rn  
es tabe lec im en tos  bancários em  c o n ju n to  com  o D ire to r Executivo;

III - su bm e te r à D ire to ria  Executiva p roposta  para a lienação  de m a te ria l inservíve l ou 
obso le to  no â m b ito  da Fundação;

IV - assinar com  o D ire to r Executivo cheques e autorizações de pagam en to ;

V - a u to riza r despesas d e n tro  do  seu lim ite , de acordo  com  as norm as v igentes;

VI - ba ixar o rdens de serviços d e n tro  de sua área de com pe tênc ia ;

VII - assinar o e xped ien te  de sua D ire to ria  e o que lhe fo r  a tr ib u íd o  p o r delegação;

V III - p ro p o r ao D ire to r E xecutivo  o p re e n ch im e n to  de em p re go  em  com issão e 
adm issão de pessoal, bem  com o  elog ios, pena lidades e dem issões de serv idores de 
sua subord inação ;

IX - ze lar pela o rde m  e regu la ridade , bem  co m o  d isc ip lina r os traba lhos  sob sua 
d ireção ;

X - responde r p e ra n te  a D ire to ria  Executiva, pela execução das a tiv idades de sua 
D ire to ria ;

XI - p ro p o r a instau ração  de sind icância  in q u é r ito  d es tin ad o  a apuração  de 
irregu la ridades encon tradas no â m b ito  da respectiva  D ire to ria ;

XII - a u to riza r a m ov im en ta çã o  de pessoal no â m b ito  da Fundação;

XIII - e fe tiv a r a tra ns fe rê n c ia  de  dotações o rçam en tá rias  de acordo  com  a Resolução 
do  Conselho D e lib e ra tivo ;

XIV - dar posse aos dem ais serv idores;

XV - desem penha r ou tra s  a tribu ições  que lhe fo re m  com etidas.

A rt. 26 - Ao D ire to r A d ju n to  para Assuntos de P rodução e Com ercia lização, d ire ta m e n te  
su bo rd in ad o  do  D ire to r Executivo , cabe o desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o  D ire to r Executivo;

II - d ir ig ir, co o rd e n a r e c o n tro la r  as a tiv idades re la tivas à assuntos de p rodução  e 
com erc ia lização ;

III - p ro p o r tabe las de rem uneração  do  tra b a lh a d o r preso;
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IV - cu m p rir  e faze r c u m p rir  norm as e de te rm inações  superio res;

V - fixa r as m etas da p rodução  e com erc ia lização;

VI - p ro p o r a po lítica  de preço, em  função  da qua lidade  e dem anda  do  m ercado;

VII - e la b o ra r p rom oção  de venda;

V III - coo rd en a r tre in a m e n to  e a pe rfe iço a m e n to  de pessoal de sua área;

IX - desem penhar ou tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  com etidas.

A rt. 27 - Ao D ire to r A d ju n to  para A ssuntos Social e Educacional, d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao 
D ire to r Executivo, cabe o desem penho  das seguintes a tribu ições :

I - despachar com  o  D ire to r  Executivo;

II - p la n e ja r e co o rd e n a r to d a  a a tiv id ad e  social e educaciona l da Fundação;

III - m a n te r c o n ta to  com  en tidades assistencia is que  possam c o n tr ib u ir  para o  bom  
and a m e n to  da Fundação;

IV - d ir ig ir, co o rd en a r e c o n tro la r  as a tiv idades re la tivas  à Assistência ao T raba lhador 
Preso;

V - m a n te r c o n tra to  com  ins titu ições  v isando  m e lh o r a p ro v e ita m e n to  do  egresso;

VI - c u m p rir  e fazer c u m p rir  as norm as e de te rm inações  superio res;

VII - desem penha r ou tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  com etidas.

CAPÍTULO III - Das A tr ib u iç õ e s  dos Cargos de Assessor, Chefes de Núcleos, S ecre ta ria  de 
A p o io  e S ecre tá ria  D a tilo g ra fa .

A rt. 28 - Ao Assessor da D ire to ria  cabe o  desem penho  das segu in tes a tribu ições:

I - despachar com  o D ire to r;

II - assessorar o  D ire to r em  assuntos de natureza té cn ico -a d m in is tra tiva ;

III - e la b o ra r ou reve r m inu tas  e atos de in teresse  da Fundação;

IV - e m it ir  parecer em  assun to  que  lhe fo r  so lic itado ;

V - ana lisar in fo rm ações  e dados de in teresse da Fundação;

VI - re p re sen ta r o D ire to r q uando  designado;

v i l  - rea liza r es tudos técn icos e m itin d o  re la tó r io  conclus ivo  e v o to  com  vista  aos 
órgãos co leg iados;

V III - ap lica r co n h e c im e n to  e técn ica  ine ren te  à sua área de especia lização;

IX - p ro p o r m ed idas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe  são a fe tas;
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X - desem penha r o u tra s  a tiv idades que lhe  fo re m  com etidas.

A rt. 29 - Ao Chefe do N úcleo A d m in is tra tivo , d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao D ire to r A d ju n to  
para Assuntos A d m in is tra tiv o  e F inanceiro, cabe o desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o D ire to r A d ju n to  para Assuntos A d m in is tra tiv o  e F inanceiro;

II - s u b m e te r à aprec iação  su p e rio r re la tó rio s  das a tiv idades, dos órgãos que lhe 
fo re m  subo rd inados;

III - s u b m e te r ao D ire to r designação ou dispensa de ocupantes de em pregos em  
com issão que lhe são d ire ta m e n te  subord inados;

IV - o r ie n ta r  os chefes das un idades que  lhe são subord inados;

V - o r ie n ta r  e c o n tro la r  os serviços a cargo de suas unidades;

VI - co m u n ica r ao chefe  im e d ia to  ocorrênc ias passíveis de e log ios e /o u  penalidades 
do  pessoal que  lhe fo r  subo rd in ad o ;

VII - ze lar pe lo  reg im e d isc ip lina r n o â m b ito  de sua com pe tênc ia ;

V III - p ro p o r à D ire to ra  aprovação  do  p lano  de fé rias de toda  a Fundação;

IX - d is tr ib u ir  e c o n tro la r a execução das ta re fas  da respectiva  un idade;

X - p ro p o r m edidas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe são afetas;

XI - responde r p e ra n te  o  Chefe im e d ia to  pela execução adequada, das a tiv idades de 
sua un idade ;

XII - assinar a co rrespondênc ia  in te rn a  exped ida  pela un idade ;

XIII - p ro p o r a p rog ram ação  anua l de tra b a lh o  e o p la n e ja m e n to  ope rac iona l da 
Fundação re fe re n te  à sua área de a tuação;

X IV - e xecu ta r a tiv idades de im p lan tação , ope ração  e m anu tenção  dos sistem as 
gerencia is e a d m in is tra tivo s  de acordo  com  as respectivas especificações;

XV - m a n te r cadastro  ind iv id ua l da v ida  fu n c io na l do  se rv idor;

XVI - re g is tra r e c o n tro la r a lo tação  dos serv idores;

XVII - re g is tra r e c o n tro la r  licenças para tra ta m e n to  de saúde ou p o r m o tiv o  de 
doença de pessoa da fam ília  e licença à gestan te ;

XVIII - a com panhar e c o n tro la r  o cu m p rim e n to  de norm as de m ed ic ina , h ig iene e 
segurança do  tra b a lh o ;

XIX - a p u ra r fre qu ê nc ia  dos serv idores;

XX - re g is tra r p agam en to  de pessoal;

XXI - p rom o ve ra  e laboração  de fo lhas de pagam en to ;

47





FOLHft i l U
P R O t1 5 0 0 0 í 7 í 8 l 2 0 1 G
MM /(tí» (W T # RUBcS

XXII - re g is tra r descontos e vantagens em  fo lha  de pagam en to , p ro m o ven do  o 
re co lh im e n to  dos descontos e fe tuados;

XXIII - e la b o ra r e m a n te r a tua lizados os cadastros do  PIS/PASEP/ e do  FGTS;

XXIV - e xecu ta r ou tras  a tiv idades a tinen tes  a cadastro  de pessoal;

XXV - ana lisar e in fo rm a r os processos re la tivos  a rescisões con tra tua is , 
aposentadorias , licenças gestan tes, licenças sem venc im en tos , suspensão de 
C ontra tos de T raba lho;

XXVI - exam ina r e a com panhar os processos re fe re n te s  a Justiça T raba lh ista , C ivil e 
C rim ina l;

XXVII -  e fe tu a r hom ologações de rescisões con tra tua is , ju n to  aos órgãos 
com p e te n tes ;

XXVIII - p ro p o r a ce lebração  de convên ios e co n tra to s  com  estabe lec im en tos  de 
c réd ito , com  vistas à concessão de em p ré s tim o s  em  consignação a serv idores;

XXIX - p ro p o r p lanos sobre  assistência m édica, odo n to ló g ica  e socia l aos serv idores 
e seus dependentes ;

XXX - p ro p o r p lanos sobre  tra n s p o rte  e a lim en tação  de serv idores;

XXXI - su bm e te r à Seção de  C on tab ilidade  re lação p a trim o n ia l, a tua lizada e corrig ida  
para fins de  ba lanço ;

XXXII - su b m e te r ao se to r co m p e te n te  as in fo rm ações de inclusão, exclusão e 
a lte ração  do  cadastro  p a trim o n ia l;

XXXIII -  responde r pela guarda  e responsab ilizar-se  pelos bens m óve is;

XXXIV - p ro p o r a avaliação ou va lo rização  dos bens pa trim o n ia is ;

XXXV - e la b o ra r e e xecu ta r a p rogram ação e inspeção p a trim o n ia l nas diversas 
dependências da Fundação, dando  ciência ao Chefe im e d ia to , sobre  as 
irregu la ridades encon tradas;

XXXVI -  e la b o ra r e s u b m e te r ao D ire to r re lação p a trim o n ia l a tualizada e corrig ida  
para fins de balanço;

XXXVII - c o n tro la r a u tilização  dos bens p a trim o n ia is  e a aplicação, de m edidas de 
segurança e conservação;

XXXVIII - a tua liza r, para m od ificação  no cadastro  p a trim o n ia l, os índices de 
deprec iação  e correção  p rescritos  em  lei;

XXXIX - e fe tu a r o re co lh im e n to  e p ro p o r a a lienação dos bens inservíve is e sucatas e 
a consequente  baixa p a trim o n ia l,

XL - e fe tu a r o  leva n tam e n to , classificação e num eração  dos bens p a trim o n ia is ;

XLI - reg is tra ras operações pa trim o n ia is ;
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XLII - gua rda r os d ocu m en to s  re la tivos  a equ ipam en tos , m óveis, v ia tu ras  e utensílios 
da Fundação;

XLIII - a tr ib u ir  e c o n tro la r responsab ilidades pela guarda e m anu tenção  dos bens 
pa trim o n ia is ;

XLIV - p repara r, para c o n tro le  p a trim o n ia l, a inc lusão no cadastro  da re lação de bens 
m óveis com  o nom e de cada d e te n to r  d ire to  para em issão do  te rm o  de 
responsab ilidade , bem  com o  as a lte rações p roven ien tes  de re m a n e ja m e n to ;

XLV - in fo rm a r nos processos de  suspensão de c o n tra to  ou o u tro  t ip o  de a fas ta m e n to  
se consta  pendência  em  nom e  do  usuário ;

XLVI - m a n te r to d o  o  m a te ria l necessário para o bom  desem penho  do  Núcleo;

XLVII - m a n te r sob c o n tro le  toda  a docum en tação  e a rqu ivo  da Fundação;

XLVIII - m a n te r o se rv iço  de p ro to c o lo  dando  o  a nd a m e n to  dos processos;

XLIX - m a n te r o  serv iço  de te le fo n ia  da Fundação em  fu n c io n a m e n to ;

L - rea lizar o  serv iço  de  m anu tenção  dos m aqu iná rios  da Fundação;

LI - co o rd e n a r e c o n tro la r  os serviços de tra n sp o rte , m anu tenção  de veículos, 
instalações e m aqu iná rios ;

LH - c o n tro la r a d is trib u içã o  dos veículos aos órgãos da Fundação;

L lll - c o n tro la r  o re co lh im e n to  e a pu ra r ocorrênc ias com  veículos, inc lusive  fo ra  do 
h o rá rio  no rm a l de tra b a lh o ;

LIV - c o n tro la r  o  a bas tec im en to , as trocas de ó leo , as datas de lavagem , lub riricação  
e revisão p eriód ica  dos veículos da Fundação;

LV - c o n tro la r o  consum o de pneus e câm ara -de -ar dos veículos;

LVI - e m it ir  requ is ição  de  com bustíve is  e lub rifica n te s , para os veículos da Fundação;

LVII - e nca m in h ar ao ó rgão  ce n tra l do  sistem a de tra n s p o rte  in te rn o  do  6DF os dados 
p o r e le exig idos;

LVIII - c u m p rir  as norm as baixadas pe lo  órgão  ce n tra l do  sistem a de tra n sp o rte  
in te rn o  do  GDF.

LIX - c o n tro la r a m an u tenção  e lim peza das insta lações e p róp rios  da Fundação;

LX - desem penha r o u tra s  a tiv idades que  lhe  fo re m  com etidas.

A rt. 30 - Ao Chefe do  N úcleo  F inanceiro , d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos A d m in is tra tiv o  e F inanceiro , cabe o desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o D ire to r A d ju n to  para Assuntos A d m in is tra tiv o  e F inanceira;

II - su b m e te r à aprec iação  do  D ire to r re la tó rio s  das a tiv idades dos órgãos que lhe 
fo re m  subo rd inados ;
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III - su b m e te r ao D ire to r a designação ou d ispensa de ocupantes de Em pregos em  
Com issão que  lhe são d ire ta m e n te  subord inados;

IV - o r ie n ta r  os chefes das un idades que  lhe são subord inados;

V - o r ie n ta r  e c o n tro la r  os serviços a cargo de sua un idade ;

VI - co m u n ica r ao D ire to r ocorrênc ias  passíveis de e log ios e /o u  pena lidades do  
pessoal que  lhe fo r  subo rd in ad o ;

VII - ze lar pe lo  reg im e  d isc ip lina r no â m b ito  de sua co m pe tênc ia ;

V III - e la b o ra r escalas de fé rias  dos serv idores sob sua responsab ilidade  e c o n tro la r 
sua frequ ê nc ia ;

IX - d is tr ib u ir  e co n tro la ra  execução das ta re fas da respectiva un idade ;

X - p ro p o r m edidas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe são afetas;

XI - re sp o nd e r p e ra n te  o D ire to r pela execução adequada, das a tiv idades de sua 
un idade ;

XII - assinar a co rrespondênc ia  in te rn a  exped ida pela un idade;

XIII - e la b o ra r a conc iliação  bancária ;

XIV - c o n tro la r os cheques em itid os ;

XV - c o n tro la r e c o n ta b iliza r as baixas de convên ios e co n tra to s  firm ad o s  pela 
Fundação com  órgãos do  C om plexo A d m in is tra tiv o  d o G overno  do  D is tr ito  Federal 
e ou tro s ;

XVI - c o n tro la r a n a litica m e n te  e co n tab iliza r as cauções depositadas;

XVII - conc ilia r e ana lisa r as contas finance iras;

XVIII - receber, c o n fe r ir  e lançar os atos de c ré d ito  e d éb ito ;

XIX - receber, c o n fe r ir  e c lass ificar de aco rdo  com  o P lano de Contas, as operações 
realizadas e suas re lações de d é b ito  e c ré d ito ;

XX - execu ta r a a tua lização  co n táb il das a lterações finance iras do  es toque  de m a te ria l 
do  A lm o xa rifa d o , p o r ocasião do  inve n tá rio ;

XXI - m a n te r o c o n tro le  da a rrecadação re la tiva  a venda dos bens;

XXII - m a n te r o  c o n tro le  d o ressa rc im en to  de danos ao p a tr im ô n io  da Fundação;

XXIII - p roce de r o  cá lcu lo  dos ju ro s , m u ltas  e co rreção  m on e tá ria ;

XXIV - receber e p roce de r ao d ep ó s ito  dos va lo res e reg is tra r títu lo s  receb idos;

XXV - p rov ide n c ia r as assinaturas em  cheques e va lores de c réd itos  e m itid os ;

XXVI - p rov ide n c ia r os pagam en tos e fo rn e ce r ao D ire to r re lação dos m esm os;
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XXVII - p rov ide n c ia r d ocum en tos  para a e laboração  do  m o v im e n to  do  caixa;

XXVIII - e la b o ra r re lação  dos cheques e m itid os  e cancelados;

XXIX - m a n te r a rqu ivo  de procurações, co n tra to s  sociais ou  equ iva len tes ;

XXX - e la b o ra r a p rog ram ação  anual ou p lu ria n ua l;

XXXI - e la b o ra r re la tó rio s  de suas a tiv idades;

XXXII - c u m p rir  e faze r c u m p rir  norm as, instruções, reso luções e regu lam entos 
exped idos pelos órgãos de  d ireção  su pe rio r e de sua D ire to ria ;

XXXIII - m a n te r em  a rqu ivo  os d ocum en tos  e co rrespondências expedidas e 
recebidas;

XXXIV - d esem penha r o u tra s  a tiv idades que  lhe  fo re m  com etidas.

A rt. 31 - Ao Chefe do  N úcleo  Social, d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos Social e Educacional, cabe o  desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o D ire to r A d ju n to  para Assuntos Social e Educacional;

II - p ro p o r e cu m p rir  o  ca lendá rio  de p rom oção  socia l com  even tos pe rm anen tes  a 
serem  desenvo lv idos pela Fundação;

III - p ro m o ve r a tiv idades  sociais re lacionadas com  o  tra b a lh o  desenvo lv ido  pelo  preso 
nas datas consagradas;

IV - p rom o ve r, em  co labo ração  com  a Encarregadoria  C om ercia l, os p rod u tos  
fab ricados pe lo  tra b a lh a d o r preso pe ran te  o  púb lico ;

V - p ro m o v e r a p e rfe ita  in teg ração  do  preso no seu se to r de tra b a lh o , de fo rm a  a 
o b te r  cooperação, raciona lização  do  tra b a lh o , co m ba te  ao desperd íc io  e 
a p r im o ra m e n to  da e fic iênc ia  e re n ta b ilid a d e  ope rac iona l;

VI - m a n te r cadastro  ind iv id ua liza do  de todos  os presos à d isposição ou que este jam  
sendo encam inhados à Fundação;

VII - p ro m o v e r o q u e s tio n a m e n to  in ic ia l d o  preso com  o o b je tiv o  de o r ie n tá - lo  e 
encam inhá-lo  para a Encarregadoria  de sua a p tid ã o ;

V III - execu ta r o ca le nd á rio  de p rom oção  social já  p rog ram ado ;

IX - m a n te r co n ta tos  com  em presas privadas e órgãos púb licos no  se n tid o  de co locar 
a m ão-de-obra  do  preso egresso;

X - manter contatos com as famílias do preso objetivando o amparo da mesma;

XI - m a n te r co n ta tos  com  as fam ílias das v ítim as do  preso o b je tiv a n d o  o  am paro  da 
m esm a;

XII - su b m e te r à aprec iação  do  D ire to r, re la tó r io  das a tiv idades dos órgãos que lhe 
fo re m  subo rd inados;
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XIII - s u b m e te r ao D ire to r a designação ou d ispensa de ocupantes  de em pregos em  
com issão que lhe são d ire ta m e n te  subord inados;

XIV - o r ie n ta r  os chefes das un idades que lhe fo re m  subord inadas;

XV - o r ie n ta r  e c o n tro la r  o  serv iço  a cargo de sua un idade ;

XVI - co m u n ica r ao D ire to r ocorrênc ias passíveis de e log ios ou pena lidades de 
pessoal que  lhe fo r  su bo rd inado ;

XVII - ze lar pe lo  reg im e  d isc ip lina r no â m b ito  de sua com pe tênc ia ;

XVIII - e la b o ra r escala de  fé rias de  se rv idores sob sua responsab ilidade ;

XIX - d is tr ib u ir  e c o n tro la r  a execução das ta re fas  das respectivas unidades;

XX - p ro p o r m ed idas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe fo re m  afetas;

XXI - responde r p e ra n te  ao D ire to r pela execução adequada das a tiv idades de sua 
un idade;

XXII - assinar a co rrespondênc ia  in te rn a  exped ida  pela un idade ;

XXIII - desem penhar ou tras  a tiv idades que lhe  fo re m  com etidas.

Art. 32 - Ao Chefe do  N úcleo Educacional, d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos Social e Educacional, cabe o D esem penho das segu in tes a tribu ições :

I - despachar com  o D ire to r  A d ju n to  para Assuntos Social e Educacional;

II - coo rd en a r toda  a a tiv id ad e  de ens ino  e a de s tra m en to  da Fundação;

III - o r ie n ta r  q u a n to  ao c u m p rim e n to  das norm as a serem  aplicadas com  o in tu ito  de 
a tin g ir  os o b je tivo s  fina is  da Fundação;

IV - o r ie n ta r  o  preso de aco rd o  com  as suas hab ilidades ao ens ino  p ro fiss iona lizan te ;

V - coo rd en a r o  a d e s tra m e n to  p ro fiss iona l do  preso que  já  possua uma profissão 
d e fin ida ;

VI - m a n te r ficha  ind iv idua lizada  dos presos que  estão  no se to r ind icando  curso, fa ltas  
e ou tras  ano tações necessárias;

VII - m a n te r sob c o n tro le  fís ico  to d o  m a te ria l d id á tico  do se to r;

V III - c o n tro la r  o es toque  de m a te ria l d id á tico ;

IX - s u b m e te r à aprec iação  do  D ire to r, re la tó r io  das a tiv idades dos órgãos que lhe 
fo re m  subord inados;

X - su b m e te r ao D ire to r a designação ou dispensa de ocupantes de em pregos em  
com issão que  lhe são d ire ta m e n te  subord inados;

XI - o r ie n ta r  os chefes das un idades que  lhe fo re m  subord inados;

XII - o r ie n ta r  e c o n tro la r  o  serv iço  a cargo de sua un idade ;
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XIII - co m u n ica r ao D ire to r ocorrênc ias passiveis de  e log ios ou pena lidades de pessoal 
que  lhe fo r  subo rd in ad o ;

XIV - ze lar pe lo  reg im e  d isc ip lina r no â m b ito  de sua com pe tênc ia ;

XV - e la b o ra r escala de  fé rias  de serv idores  sob sua responsab ilidade ;

XVI - d is tr ib u ir  e c o n tro la r  a execução das ta re fas  das respectivas unidades;

XVII - p ro p o r m ed idas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe fo re m  afetas;

XVIII - responde r p e ra n te  ao D ire to r pela execução adequada das a tiv idades de sua 
un idade ;

XIX - assinar co rrespondênc ia  in te rn a  exped ida pela un idade ;

XX - desem penha r ou tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  com etidas.

A rt. 33 - Ao Chefe da Secre taria  de A po io , d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r Executivo, 
cabe o desem penho  das segu in tes a tribu ições :

I - encam inhar à aprec iação  da D ire to ria  Executiva re la tó rio s  a tine n te s  à sua área de 
a tuação;

II - co o rd en a r as a tiv idades adm in is tra tivas  do  P res idente  e do  D ire to r Executivo;

III - fiscalizara execução dos atos de in teresse da Fundação;

IV - fo rn e ce r aux ilio  à Presidência e à D ire to ria  Executiva no desem penho  de  suas 
a tiv idades;

V - e xerce r o  c o n tro le  dos serviços de sua un idade ;

VI - suge rir ou a d o ta r m ed idas necessárias à m e lho ria  de suas a tiv idades;

V II - m a n te r e conse rvar o  m a te ria l p e rm a ne n te  sob sua responsab ilidade ;

V III - fisca lizar o uso do  m a te ria l de consum o sob sua responsab ilidade ;

IX - exerce r serviços aux ilia res necessários ao cu m p rim e n to  de a tiv idades p róp rias ;

X - c u m p rir e faze r c u m p rir  norm as, instruções, reso luções e regu lam entos exped idos 
pelos órgãos de d ireção  e de  sua D ire to ria ;

XI - m a n te r em  a rq u ivo  os d ocu m en to s  e co rrespondências expedidas e recebidas;

XII - m in u ta r  o fíc ios, m em orandos , cartas, te leg ram as e ou tras  correspondências;

XIII - enca m in h a r ao D ire to r Executivo processos e todas as correspondênc ias  cuja 
so lução dependa de sua apreciação;

XIV - o r ie n ta r  e c o n tro la r os serviços a cargo de sua un idade ;

XV - co m u n ica r ao D ire to r ocorrênc ias  passíveis de e log ios e /o u  pena lidades do 
pessoal que  lhe  fo r  su bo rd inado ;
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XVI - zelar pe lo  reg im e  d isc ip lina r no â m b ito  de sua com pe tênc ia ;

XVII - e la b o ra r escala de fé rias  dos serv idores sob sua responsab ilidade  e c o n tro la r 
sua frequênc ia ;

XVIII - d is tr ib u ir  e c o n tro la r  a execução das ta re fas  da respectiva  un idade;

XIX - p ro p o r m ed idas necessárias às m e lhorias  das a tiv idades que  lhe são a fe tas;

XX - p ro p o r norm as a serem  inseridas nos m anuais de p roce d im en to s , no â m b ito  de 
sua D ire to ria ;

XXI - p ro p o r novas técn icas, m étodos  e sistem as, com  o p ro p ó s ito  de o tim iz a r os 
serviços;

XXII - exerce r o c o n tro le  dos serviços a d m in is tra tivo s  no â m b ito  do  G ab inete  da 
Presidência e D ire to ria  Executiva;

XXIII - exerce r ou tras  a tiv idades que  lhe fo re m  com etidas.

A r t. 34 - O S ecre tá rio  D a tilog ra fo  da D ire to ria , d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r, te m  as 
segu in tes a tribu ições:

I - p repa ra r a agenda do  P res iden te  ou D ire to r e avisá-lo  com  an tecedência  dos atos 
e so len idades a que deva com parece r;

II - a te n d e r as pessoas que  dese jam  com un icar-se  com  o  P residente  ou o  D ire to r;

III -  exerce r as a tiv idades que  envo lvam  a te n d im e n to , recepção, d ivu lgação, 
pub lic idade , d is trib u ição , p rom oção  de en trev is tas  ou qua isquer o u tro s  even tos;

IV - a te n d e r ligações d irig idas ao Presidente  ou D ire to r;

V - e xecu ta r tra ba lho s  da tilog rá ficos ;

VI - desem penha r o u tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  com etidas.

CAPÍTULO IV - Das Atribuições dos Encarregados e Demais Cargos em Comissão

Art. 35 - O Encarregado de Panificação, d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos de Produção e Com ercia lização, te m  as segu in tes a tribu ições :

I - m a n te r o D ire to r in fo rm a d o  sobre  suas a tiv idades, to ta l do  es toque  de m a té ria - 
p rim a e de p ro d u to  acabado;

II - co o rd en a r e execu ta ra  p rodução  de  acordo  com  os ped idos receb idos;

III - co o rd en a r e execu ta r a m anu tenção  dos e qu ipam en tos  e m aqu iná rios  sob sua 
responsab ilidade ;

IV - c o n tro le  de  em ba lagem  e exped ição  dos p ro d u to s  a serem  entregues.
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A rt. 36 - O Encarregado de C a rp in ta ria  e M arcenaria , d ire ta m e n te  su bo rd inado  ao D ire to r 
A d ju n to  para A ssuntos de Produção e Com ercia lização, te m  as seguintes a tribu ições :

I - co o rd en a r e execu ta r os serviços de confecção de m óveis e u tensílios  em  gera l;

II - coo rd en a r e execu ta r os serviços de re fo rm as de m óveis e u tensílios em  gera l;

III - co o rd en a r e e xecu ta r os serviços de confecção e insta lação de d iv isórias;

IV - m a n te r sob c o n tro le  o es toque  fís ico dos m aqu iná rios  e fe rram e n tas ;

V - coo rd en a r e execu ta ra  m anu tenção  dos equ ipa m en to s  e fe rram e n tas ;

VI - coo rd en a r e execu ta r a linha de p rodução  de acordo  com  os ped idos receb idos;

VII - c o n tro la r  o e s toque  de  p rod u tos  acabados e de m a té ria -p rim a ;

V III - c o n tro la r a em ba lagem  e exped ição  dos p ro d u to s  a serem  entregues.

A rt. 37 - O Encarregado de A lfa ia ta ria , d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos de P rodução e C om ercia lização, te m  as seguintes a trib u içõ e s ;

I - co o rd en a r e e xecu ta r os serviços de confecção  de roupas, u n ifo rm es  e p rodu tos  
de cam a e mesa;

II - coo rd en a r e e xecu ta r os serviços de consertos e re fo rm as  de roupas, un ifo rm es  e 
p rod u tos  de cama e mesa;

III - m a n te r sob c o n tro le  o  es toque  fís ico  dos m aqu iná rios  e fe rram e n tas ;

IV - co o rd en a r e execu ta ra  m anu tenção  dos equ ipa m en to s  e fe rram e n tas ;

V - coo rd en a r e execu ta r a linha de p rodução  de acordo  com  os ped idos receb idos;

VI - c o n tro la r  o es toque  de p rod u tos  acabados e de m a té ria -p rim a ;

VII - co n tro la ra  em ba lagem  e exped ição  dos p rod u tos  a serem  entregues.

A rt. 38 - 0  Encarregado de Funilaria , d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos de Produção e Com ercia lização, te m  as segu in tes a tribu ições :

I - coo rd en a r e e xecu ta r os serviços de desm ontagem  das sucatas recebidas;

II - co o rd en a r e e xecu ta r os serviços de re a p ro ve ita m e n to  das peças recebidas p o r 
doação ou p rove n ie n tes  das desm ontagens;

III - m a n te r sob c o n tro le  o  es toque  fís ico de  m aqu iná rios  e fe rram en tas ;

IV - co o rd en a r e execu ta ra  m anu tenção  dos equ ipa m en to s  e fe rram e n tas ;

V  -  co o rd en a r e e xecu ta r a linha de desm ontagem  de acordo  com  as p rio ridades;

VI - c o n tro la r  o es toque  das peças;

V II - co n tro la ra  em ba lagem  e exped ição  dos p rod u tos  a serem  entregues.
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A rt. 39 - O Encarregado de A rte san a to  e A rte fa to s  de Couro, d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao 
D ire to r A d ju n to  para A ssuntos de  P rodução e C om ercia lização, te m  as seguintes a tribu ições:

I - co o rd en a r e e xecu ta r serviços artesanais receb idos;

II - co o rd en a r e execu ta r serviços em  a rte fa tos  de couro ;

III - e xecu ta r re fo rm as  e conse rtos  em  co ldres, a rre ios e ou tro s  a rte fa tos  de couro ;

IV - co o rd en a r e execu ta ra  m anu tenção  nos e qu ipam en tos  e fe rram e n tas ;

V - m a n te r sob c o n tro le  o es toque  fís ico dos m aqu iná rios  e fe rram e n tas ;

VI - c o n tro la r  o  es toque  dos p rod u tos  acabados e da m a té ria -p rim a ;

VII - co n tro la ra  em ba lagem  e a exped ição  dos p rod u tos  a serem  entregues.

A rt. 40 - O Encarregado da P rodução  Agrícola, d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r A d ju n to  
para Assuntos de P rodução e C om ercia lização, te m  as segu in tes a tribu ições :

I - coo rd en a r e e xecu ta r os serviços de p la n tio  e co lhe ita , obedecendo  os c rité rios  
técn icos necessários;

II - m a n te r uma p rog ram ação  de p lan tios  e co lhe itas  de aco rdo  com  as necessidades 
de consum o;

III - m a n te r sob c o n tro le  o es toque  fís ico dos m aqu iná rios  e fe rram e n tas ;

IV - coo rdenara  m anu tenção  dos m aqu iná rios  e fe rram e n tas ;

V - c o n tro la r o  es toque  de p rod u tos  co lh idos, de insum o e m a té ria -p rim a ;

VI - co n tro la ra  em ba lagem  e exped ição  dos p rod u tos  a serem  entregues.

A rt. 41 - O Encarregado de P rodução A n im a l, d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r A d ju n to  
para Assuntos de P rodução e Com ercia lização, te m  as segu in tes a tribu ições :

I - coo rdena r e execu ta r os serviços de criação de an im ais de acordo  com  as técn icas 
usadas;

II - m a n te r um a p rog ram ação  de co rte  e o u tro s  p rod u tos  o b tid o s  através da criação 
destes an im ais;

III - m a n te r um a p rog ram ação  de p rocriação  com  m étodos  avançados para se a tin g ir 
m eta  sa tis fa tó ria ;

IV - m a n te r um  ca le nd á rio  de  vacinação dos an im ais;

V  - m anter controle individualizado do plantei.

A rt. 42 - Ao E ncarregado C om ercia l, d ire ta m e n te  subo rd inado  ao D ire to r A d ju n to  para 
Assuntos de Produção e C om ercia lização, cabe o desem penho  das segu in tes a trib u içõ e s :

I - co o rd en a r e e xecu ta r as a tiv idades com erc ia is  da Fundação;
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II - conhecer e ap lica r os m ecanism os legais da com erc ia lização  dos p rod u tos  
e laborados pela Fundação;

III - a tiva r e n tre  os adqu ire n tes  a confiança nos p rod u tos  p roduz idos pela Fundação;

IV - fixa r o  a nd a m e n to  da com erc ia lização  dos p rod u tos  em  função  da perec iv idade, 
es toque  e dem anda;

V - acom panhar o ê x ito  da com ercia lização de novos p rod u tos  lançados a venda;

VI - ince n tiva r a padron ização  dos p rod u tos  com erc ia lizáveis  observados os c rité r ios  
de aceitação;

VII - m a n te r a D ire to ria  co ns ta n te m en te  a tua lizada sobre  a evo lução  do  m ercado, 
p rod u tos  de  conco rrênc ia , novos p rod u tos  e consum ido res novos;

V III - coo rd en a r as vendas dos p rod u tos  o fe rec idos pela Fundação;

IX - d iv id ir  as áreas de a tuação  com  o  o b je tiv o  de in c re m e n ta r as vendas no DF e 
reg ião  G eoeconôm ica  do  DF;

X - m an te r a tua lizado  os preços dos p rodu tos ;

XI - p rom overa  d ivu lgação  dos p rod u tos  p roduzidos na Fundação;

XII - rea lizar exposições, p a rtic ip a n d o  de fe iras e ou tras  a tiv idades com  a fin a lid a de  
de p ro m o ve r os p ro d u to s  produzidos, na Fundação;

XIII -  p rom o ve r, nos m eios de d ivu lgação, a Fundação, dando  ao púb lico  a noção 
exata das a tiv idades m antidas.

A rt. 43  - Ao Encarregado de R eprodução G ráfica, d ire ta m e n te  su bo rd in ad o  ao D ire to r 
A d ju n to  para Assuntos de P rodução e Com ercia lização, cabe o desem penho  das seguintes 
a tribu ições:

I - coo rd en a r e execu ta r os serviços g ráficos e rep rográ ficos ;

II - ze la r pela boa qua lidade  dos fo rm u lá rio s  p roduzidos;

III - m a n te r c o n tro le  fís ico  das m áqu inas e e qu ipam en tos  sob sua responsab ilidade ;

IV - c o n tro la r a em ba lagem  e a exped ição  dos fo rm u lá rio s  a serem  entregues.

A rt. 44 - A todos os ocupantes  de Em prego em  Comissão, Em prego P erm anente , D ireção e 
Chefia, a trib u i-se  a inda:

I - a ux ilia r a execução das a tiv idades da a dm in is tração  dos respectivos órgãos; 

il - acom panhar, tra n s m it ir  e o r ie n ta r  o  c u m p rim e n to  de instruções;

III - co la bo ra r na e laboração  de norm as;

IV - c o n tr ib u ir  para o a p e rfe iço a m e n to  dos serviços p restados pela Fundação;

V - ze lar pe lo  m a te ria l sob sua guarda;
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VI - m a n te r o  se to r o nde  desenvo lve  suas a tiv idades bem  apresen tado, lim p o  e em  
o rdem ;

VII - im p e d ir  a saída de m a te ria l sob sua responsab ilidade  sem recibo, ou sem ordem  
s u p e rio r escrita ;

V III - re q u is ita r e fisca liza r o  uso de m a te ria l de consum o;

IX - re q u is ita r e fisca lizar o  uso de m a té ria -p rim a ;

X - despachar o  e xp e d ie n te  d o  se to r;

XI - d esenvo lve r os p rogram as e p ro je tos  a seu encargo;

XII - o r ie n ta r  os serviços no desem penho  de suas a tribu ições ;

XIII - d is tr ib u ir  e c o n tro la ra  execução dos serviços;

XIV - m a n te r a lim peza, asseio e conservação das dependências;

XV - c o n tro la r  o  es toque ;

XVI - e xpe d ir os p ro d u to s  acabados;

XVII - despachar com  o  che fe  im e d ia to ;

XVIII - desem penha r ou tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  com e tidas ;

XIX - ze lar pela conservação e m anu tenção  adequada à u tilização  do  m a te ria l de 
consum o, p e rm a ne n te , equ ipam en tos , m aqu ina ria , p róp rios  e p a tr im ô n io  em  gera l;

XX - ze lar pela o rde m  e d isc ip lina  e a d o ta r q uando  necessário as p rov idências legais 
ou regu lam en tos  no  caso;

XXI - p ro p o r m ed idas que  visem  à m e lh o ria  do  serv iço;

XXII - ze lar pela é tica  fu n c io na l e apresen tação  pessoal;

XXIII - o bse rvar o  c u m p rim e n to  do  R eg im ento  e das Norm as Gerais de Ação dos 
E stabe lec im entos P risionais;

XXIV - c u m p rir  e faze r c u m p rir  os horá rios  de in íc io  e té rm in o  do  e xped ien te  p rev is to  
para a Fundação.

*
TITULO IV - Da Dinâmica Funcionamento

A rt. 45 - A Fundação de A m pa ro  ao T raba lhador Preso do  D is tr ito  Federal - FUNAP/DF 
execu ta rá  de  co n fo rm id a d e  com  este  E s ta tu to  e com  as dem ais d isposições in s titu id o ra s  e 
regu lam entadoras  da organização a d m in is tra tiva  do  D is tr ito  Federal, as a tiv idades  das 
seguintes naturezas:

I - de p rog ram ação  e co n tro le  de suas com pe tênc ias  fins;
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II - de execução d ire ta  de suas com petências fins;

III - de execução in d ire ta  de suas com petências fins ;

IV - de a co m p an h am e n to  e superv isão específica sobre  a execução delegada de suas 
com pe tênc ias  fins;

V - de execução a ela delegada ou con tra tada  po r órgãos e en tidades;

VI - de execução, a seu nível, das a tiv idades sistêm icas de gestão e de apo io  
a d m in is tra tivo .

A rt. 4 6  - As a tiv idades fins a que  a lude  o  inciso I do  a rtig o  a n te r io r  são de com pe tênc ia  dos 
órgãos da Fundação re fe rid os  no C apítu lo  I do  T ítu lo  II e sua p rog ram ação  e c o n tro le  são de 
responsab ilidade  d ire ta  dos m esm os.

P arág ra fo  p r im e iro . A p rog ram ação  e c o n tro le  de que  tra ta  este  a rtig o  fa rá  a 
superv isão gera l em anada dos c rité r io s  p o lít ico -a d m in is tra tivo s  fixados pelo  
Conselho D e libe ra tivo .

Parágrafo  segundo . A lém  de superv is ionada  na fo rm a  p rev is ta  no  § 1*, do  a rtig o  3°, 
da Lei n° 4 .545, de 10 de dezem bro  de 1964, as a tiv idades de p rog ram ação  e co n tro le  
das com pe tênc ias  fins da Fundação, pau ta r selo, a inda, p o r c r ité r io s  estabe lecidos 
pela legislação Federal e p o r o u tro s  d ispos itivos  legais.

P arág ra fo  te rc e iro . Os c rité r io s  e os in s tru m e n to s  da p rogram ação e co n tro le  serão 
fixados pela p ró p ria  Fundação, na ausência de d isposições deco rren tes  dos 
parágra fos a n te rio re s  ou p o r necessidade de d inam izá-los.

A rt. 47  - A execução d ire ta  das com pe tênc ias  fins  da Fundação, é incum bênc ia  dos órgãos 
.e fe rid o s  no a rtig o  3° deste  Reg im ento, e serão cum pridas através de p ro je tos  e a tiv idades 
pelos se rv idores daqueles órgãos, com  os recursos m ateria is , físicos, o rça m e n tá rios  e 
técn icos da Entidade, sob a responsab ilidade  dos seus respectivos titu la re s .

Parágrafo  p r im e iro . A execução d ire ta , assim e n ten d id a , dará cu m p rim e n to  à 
p rogram ação p rev is ta  no a rtig o  46 e seus parágrafos.

P arágra fo  segundo. O apo io  a d m in is tra tiv o  e os recursos de q u a lq u e r o rdem , 
necessários à execução d ire ta  das com pe tênc ias  fins  da Fundação são os fo rnec idos  
e d isc ip linados pelos respectivos órgãos da en tidade .

A rt. 4 8  - A Fundação para e xecu ta r o p rev is to  no inciso III do  a rtig o  45 poderá  c o n tra ta r 
órgãos públicos ou privados para a execução de suas com pe tênc ias  fins, desde que  ta l 
p ro ce d im e n to  seja recom endado  p o r fa lta  de recursos hum anos, m a te ria is  e técn icos de sua 
base logística a fim  de;

I - e v ita r dup licação  de ação;

II - v iab iliza r a o tim ização  de resu ltados;

III - b en e fic ia r a c lien te la  a tend ida .
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P arágra fo  p r im e iro . A fo rm a , os te rm os  e os c rité r io s  o b je tivo s  dos ins tru m en to s  de 
con tra ta çã o  a lud idos neste  a rtig o , obedecerão  às d ire trize s  p e rtin en te s  do  G overno 
do D is tr ito  Federal, d evendo  p rever-se  a fo rm a  e o in s tru m e n to  de acom panham en to  
e co n tro le .

Parágrafo  segundo . A execução in d ire ta  não ex im e os órgãos envo lv idos, a quem  são 
a tine n te s  aqueles ob je to s , da responsab ilidade  o rig in á ria  d eco rre n te  deste 
R egim ento.

A rt. 49 - Para sa lvaguarda do  d ispos to  no  parágra fo  2o do  a rtig o  47 e de co n fo rm id a de  com  
o inciso IV do a rtig o  45 da Fundação, exercerá sobre  as partes execu to ras a com panham en to  
e a superv isão específica necessária.

P arágra fo  p r im e iro . O a com p an h am e n to  a que  a lude  este  a rtig o  te m  em  vista  o zelo 
pelos prazos, q uan tidades  e dem ais cond ições estabe lecidas nos ins tru m en to s  de 
co n tra ta çã o , devendo , para ta n to , ex ig ir da p a rte  execu to ra  a prestação de 
in fo rm ações  e re la tó rio s .

P arág ra fo  segundo . A superv isão específica de que  tra ta  este  a rtig o  ta m bé m  será 
exerc ida  pela Fundação, e ob je tiva  g a ra n tir  a qua lidade  técn ica  e a pe rtinênc ia  aos 
interesses da en tid a de , d evendo  ser exercida a través de norm as técn icas e análise 
de eficácia.

P arág ra fo  te rc e iro . As fa lhas, om issões e d is to rções constan tes dos a rtigos 
an te rio res , d ita rã o  as correções necessárias e as a lte rações adm issíveis nos 
in s tru m e n to s  de  co n tra ta çã o  e, em  ú lt im a  instância , à revogação legal daqueles 
in s tru m e n to s  ou ap licação de sanções cabíveis.

A rt. 50 - Q uando a Fundação fo r  a execu to ra  de com pe tênc ia  de o u tro s  órgãos, sem pre  agirá 
respaldada p o r in s tru m e n to  p ró p r io  de c o n tra to  ou convên io , lim ita d o s  os ob je to s  destes, à 
a fin idade  de suas p róp rias  com pe tênc ias  é su je ita  à o rie n taçã o  e ao c o n tro le  da parte  
c o n tra ta n te  ou de legan te .

P arág ra fo  ú n ico . Esta m oda lidade  de ação deverá  se lim ita r  às conveniências da 
po lítica  a d m in is tra tiva  e técn ica  da Fundação na fo rm a  d itada  pe lo  Conselho 
D e libe ra tivo .

A rt. 51 - As a tiv idades da Fundação re lacionadas com  pessoal, m a te ria l, p a trim ô n io , 
tra n sp o rte , o rça m e n to , finanças, docum en tação  e com un icação  a d m in is tra tiva  bem  com o 
aquelas re lacionadas com  p la n e ja m e n to  e organização, são as constan tes  deste  Regim ento 
e serão regidas pelas o rien tações  n o rm a tivas  em anadas dos órgãos centra is  dos respectivos 
sistem as, na fo rm a  do  pa rág ra fo  ún ico, do  a rtig o  13, da Lei n* 4 .545, de 10 de dezem bro  de 
1964.

P arág ra fo  p r im e iro . A lém  do  que  d ispõe  o E sta tu to , a a u ton o m ia  da Fundação 
su je itar-se -á  às norm as, ins tru m en to s , c r ité r io s  e prazos de fin idos  pelos órgãos 
centra is  do  s istem a de adm in is tração .

P arág ra fo  segundo . A execução das a tiv idades do  que  tra ta  este  a rtig o  é a tr ib u içã o  
do  D ire to r E xecutivo  e dos órgãos que  com põem  a e s tru tu ra  da Fundação.
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P arágra fo  te rc e iro . A p licam -se  às a tiv idades de que  tra ta  este  a rtig o , as disposições 
q u a n to  à sua execução d ire ta  ou in d ire ta , na fo rm a  adap tada , do  que  d ispõem  os 
a rtigos  46, 47, 48, 49 e 50 deste  R egim ento.

A rt. 52 - Toda p rogram ação e execução de qua isquer das com pe tênc ias  da Fundação será 
fe ita  com  abso lu ta  coerência  com  as norm as, prazos e va lores o rçam en tá rios , ou, quando 
alocados com  o u tro s  recursos, com  as d isposições que  regem  a captação  e em p re go  daqueles 
recursos.

TÍTULO V - Das Disposições Gerais

CAPITULO I - Das V incu lações Técnicas e N o rm a tiva s

A rt. 53 - Para fins de o rie n taçã o  n o rm a tiva , co n tro le  técn ico  e fiscalização específica a que 
se re fe re  o  parágra fo  ún ico  d o  a rtig o  13, da Lei n° 4 .544, de 10 de  d ezem bro  de 1964, os 
órgãos da Fundação obedecerão  às segu in tes vincu lações externas:

I - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a A d m in is tra çã o  de Pessoal 
v incu la r-se-ão  à C oordenação do  S istem a de Pessoal da S ecretaria  de A dm in is tração ;

II - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a A d m in is tra çã o  de M a te ria l 
v incu la r-se-ão  à C oordenação do  Sistema de M a te r ia l da Secretaria  de 
A dm in is tração ;

III - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a A dm in is tra çã o  de P róprios e 
P a trim ô n io  ligar-se-ão à C oordenação do  Sistema de A d m in is tra çã o  P a trim on ia l da 
Secre taria  de Finanças q uando  fo r  o caso;

IV - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a A d m in is tra çã o  O rçam en tá ria  e 
F inanceira ligar-se-ão às Coordenações dos Sistemas de  O rça m e n to  da Secretaria  do 
G overno e de C on tab ilidade  da Secretaria  de Finanças e, a inda, ao D e p artam e n to  de 
Despesas da Secre taria  de Finanças;

V  - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a A dm in is tra çã o  de D ocum entação 
e Com unicação A d m in is tra tiva  ligar-se-ão à Coordenação do  Sistem a de 
D ocum en tação  e Com unicação A d m in is tra tiva  da Secretaria  de A dm in is tração ;

VI - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  o  P lane jam en to  ligar-se-ão às 
C oordenações dos S istem as de P lane jam en to  e de M ode rn ização  A d m in is tra tiva  da 
S ecretaria  do  G overno ;

VII - os execu to res  das a tiv idades re lacionadas com  a Assistência Jurídica ligar-se-ão 
com  os órgãos p róp rio s  da P rocuradoria -G era l;

V III - os execu to res  das a tiv idades de T ranspo rte  ligar-se-ão com  a Coordenação dos 
Sistemas de T ransportes  In te rnos  da Secre taria  de A dm in is tração .

A rt. 54 - As dúv idas surg idas p o r este R eg im ento  serão d irim idas  pe lo  Conselho D e libe ra tivo .
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A rt. 55 - A Fundação, para e fe ito  de dese n vo lv im e n to  p rog ram á tico , a rticu la r-se -á  com  
organism os a níve l loca l, reg iona l e fede ra l.

A rt. 56 - O Conselho D e libe ra tivo , se necessário, baixará norm as para co m p le m e n ta r o 
p resente  R egim ento.

CAPITULO II - Do R e lac io na m en to

A rt. 57 - O re la c io n am e n to  de que  tra ta m  os § 1° e 2o do  a rtig o  3° da Lei n° 4.545, de 10 de 
dezem bro  de 1964, e n tre  a Fundação e A dm in is tração  D ire ta  do  D is tr ito  Federal será 
realizado de co n fo rm id a d e  c o rr i o  que  p rece itua  o R eg im ento  da SEP.

A rt. 5 8 - 0  re la c io n a m e n to  dos órgãos da Fundação e n tre  sie o delas com  órgãos e entidades 
a lhe ios à sua e s tru tu ra  a d m in is tra tiva  se processará através dos seguintes c rité rios :

I - as vias h ie rá rqu icas só serão acionadas quando  se tra ta r  da preservação externa 
da persona lidade  ju ríd ica  da Fundação;

II - para o  desem penho  das a tiv idades sistêm icas q u e r de adm in is tra ção  gera l, que r 
de a tiv idades  fins, o re la c io n am e n to  será de p re fe rênc ia  fu n c io na l, só se reco rrendo  
às re lações fo rm a is  e h ie rárqu icas rígidas em  casos excepcionais, na fo rm a  do  inciso 
a n te rio r;

III - no desem penho  da p rogram ação e co n tro le  de que  tra ta  o inc iso  I, do  a rtig o  45, 
os órgãos da Fundação agirão  de fo rm a  harm ônica  e in teg rada ;

IV - na execução d ire ta  re fe rida  nos incisos II e IV do  a rtig o  45, os órgãos da Fundação 
agirão  de m o d o  co o rd en a do  e in teg rado , quando  se tra ta r  de órgão  de apoio.

A rt. 59 -  Os órgãos da Fundação fu n c io na rã o  em  reg im e de co labo ração  recíproca, 
respe itadas as com pe tênc ias  es ta tu tá rias  e reg im enta is .

A rt. 60 - A subo rd inação  h ie rá rqu ica  dos órgãos da Fundação é d e fin id a  pela posição de cada 
um  na e s tru tu ra  orgânica  e pe lo  e lenco  da com pe tênc ia .

A rt. 61 - O D ire to r Executivo da Fundação será responsável pela im p lan ta çã o  do  p resente  
R egim ento.

A r t. 62 -  A im p lan ta çã o  da e s tru tu ra  p rev is ta  neste  R eg im ento  será e fe tuada 
p rog ress ivam ente , levando-se  em  conta  as necessidades do  serviço.

A rt. 63 - As a tiv idades da FUNAP/DF serão desenvo lv idas p o r em pregados em  com issão e 
perm anen tes, reg idos pela Consolidação da Legislação T raba lh ista  e p o r serv idores 
requ is itados, co locados à d isposição, su je itos  a legislação em  vigor.

A rt. 64 - Os atos re fe re n te s  a designação de pessoal e m a té ria  co n ten d o  resoluções do 
Conselho D e lib e ra tivo  serão pub licados no D iá rio  O fic ia l do  D is tr ito  Federal ou  nos bo le tins  
da SEP.

62





FOLHA ( t f
PR0C1500ÜÍ728/201G 
MAT ( t f M f i  RUB$

A rt. 65 - Os casos om issos e as dúvidas surgidas na aplicação do  p resente  R eg im ento  serão 
estudados pelo  D ire to r E xecutivo  e subm e tidos  ao P residente , que  encam inhará  ao Conselho 
D e libe ra tivo , q uando  fo r  o  caso.

A rt. 66 - Por ind icação  do  D ire to r Executivo, o  P res iden te  da Fundação designará Comissão 
de Licitação.

P arág ra fo  p r im e iro . As Comissões de lic itação  serão com postas de serv idores da 
Tabela de  Em prego e te rã o  sua com posição e fu n c io n a m e n to  regu lado  p o r a to  
n o rm a tivo .

P arágra fo  segundo. Sem pre que  hou ve r lic itações envo lve n do  assuntos técn icos, a 
Fundação poderá  so lic ita r a o u tro s  ó rgãos especia lizados, técn icos para com por a 
Comissão.

A rt. 67 - O D ire to r E xecutivo  te rá  com o s u b s titu to  even tua l um  dos D ire to res  A d jun tos  por 
e le  ind icado  ao P res idente  da Fundação e designado pelo  G overnado r do  D is tr ito  Federal.

A r t. 68 - Este R eg im ento  e n tra  em  v ig o r na data  de sua publicação.

ANEXO "A" -  ORGANOGRAMA

DIRETORIA ADJUNTA PARA 
ASSUNTOSAOM  f  

FINANCEIROS

DIRETORIA ADAJNTA PARA
ASSUNTOS DE PRODUÇÃO f  

COMERCIALIZAÇÃO
ASSESSOR)A DE

CU5TOS

ENCARRIG Uf 
P A N lf ICAÇAo

TNCARREG DE
f  UNHARIA

ENCARRIG O I 
CARPITARJA E 
MARCENARIA

TNCARREG 
ARTESANATO D l

COURO
ã l INCARREG

COMERCIAI

TNCARREG O f  
ALFAIATARIA

TNCARREG DE 
PROOUÇÀO |* J  
a g r íc o l a

TNCARREG DE
p r o o u ç A d

GRÁFICA
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ANEXO "B" - QUADRO DEMONSTRATIVO DA TABELA DE EMPREGO EM 
COMISSÃO I

UNIDADE ORGÂNICA

DENO M INAÇÃO SIGLA
Presidência •

PRESI

D ire to ria  Executiva •

DIREXE *  •

Secretaria  de A po io •
SEAPO

D ire to ria  A d ju n ta  Para Assuntos .
A d m in is tra tivos  e F inanceiros DIRAFI

Núcleo de A tiv idades A d m in is tra tiva
*
•

NUPAD

N úcleo de A tiv idades  Financeira •  i
NUFIN

EMPREGO

DENOM INAÇÃO

Presidente

D ire to r Executivo 
Assessor do  D ire to r Executivo 
Secretaria  D a tilog ra fa  da D ire to ria  
Executiva
Chefe da S ecretaria  de A po io

D ire to r A d ju n to  para Assuntos 
A d m in is tra tivo s  e finance iros  
Secretaria  D a tilog ra fa  da D ire to ria  
Chefe do  N úcleo  de A tiv id a de  

in is tra tiva

Chefe do N úcleo de A tiv id a de  
F inanceira

64





FOLHA { ^ !  
P R O t 1 5 0 0 0 W 2 8 í 2 0 1 G  
MAT RUBif

ANEXO "B" - QUADRO DEMONSTRATIVO DA TABELA DE EMPREGO EM 
COMISSÃO II

UNIDADE ORGÂNICA EMPREGO

D enom inação Sigla D enom inação Q td. S ím bolo V a lo r (R$)
DIRETORIA DIRCOP D ire to r A d ju n to
ADJUNTA PARA para Assuntos 01 01 174.000,00
ASSUNTOS DE de P rodução e
PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO

Com ercia lização

Secretária 
D a tilog ra fa  da 
D ire to ria

01 16 103.000,00

Assessoria de Custos ACUST Chefe da 
Assessoria de 
Custos

01 03 142.000,00

Encarregadoria  de 
Panificação

ENPAN
Encarregado da 
Panificação

01 10 121.000,00

Encarregadoria  da ENCAM Encarregado da 01 10 121.000,00
C arp ita ria  e C a rp in ta ria  e
M arcenaria M arcenaria

Encarregado da ENALF Encarregado da 01 10 121.000,00
A lfa ia ta ria A lfa ia ta ria

Encarregado da ENFUN Encarregado da 01 10 121.000,00Funilaria Funilaria

Encarregado de ENACO Encarregado de 01 10 121.000,00
A rtesana to  e A rte san a to  e
A rte fa to s  de Couro A rte fa to s  de 

C ouro
Encarregado de ENPAG Encarregado de 01 10 121.000,00
Produção Agrícola Produção

Agrícola
Encarregado de 
P rodução A n im a l

ENPAM Encarregado de
Produção
A n im a l

01 10 121.000,00

Encarregadoria ENCOM Encarregado 01 10 121.000,00Com ercia l Com ercia l

E ncarregadoria  de ENGRA Encarregado da 01 10 121.000,00
R eprodução G ráfica

.

R eprodução
G ráfica
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DIRETORIA ADJUNTA DIRASE D ire to r A d ju n to 01 01
PARA ASSUNTOS para Assuntos 174.000,00
SOCIAL E Social e
EDUCACIONAL Educacional

Secretária 
D a tilóg ra fa  da 
D ire to ria

01 16 103.000,00

N úcleo de A tiv idades NUPAS Chefe do 01 07 128.000,00
Social N úcleo de 

A tiv id a de  Social
Núcleo de A tiv idades NUPAE Chefe do 01 07 128.000,00
Educacional N úcleo de

A tiv idade
Educacional

ANEXO "C" - TABELA DE EMPREGO EM COMISSÃO

EMPREGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO N9 DE 
EMP

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

P residente  (*) - 01 - -

D ire to r Executivo EC. ESP 01 199.000,00 199.000,00

D ire to r A d ju n to EC.01 03 174.000,00 522.000,00

Assessor do  Dir. Executivo EC. 03 01 142.000,00 142.000,00

Assessor de Custos EC. 03 01 142.000,00 142.000,00

Chefe de N úcleo EC. 07 04 128.000,00 512.000,00

Encarregado EC. 10 09 121.000,00 1.089.000,00

Chefe da Secretaria  de A po io EC.12 01 115.000,00 115.000,00

S ecretária  D a tilóg ra fa  da D ire to ria EC.16 03 103.000,00 309.000,00

Secretária  Dat. Da D ir. Executiva EC.15 01 104.000,00 104.000,00

T O T A I S - 15 - 3 .1 3 4 .0 0 0 ,0 0

66





FOLHA â j  
PROt15000i?28/2010 
MAT f W W J  RUBf

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO -  FUNAP/DF

RESOLUÇÃO N? 001/1988

Publicada no D iá rio  O fic ia l de 08 de ju n h o  de 1988 
(compilado por Vanderlan M oreira Santos -novem bro de 2015)

Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

PROCESSO N°: 0 50 .0 0 1 .74 7 /88  

RESOLUÇÃO N° 0 0 1 /8 8

INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE AM PARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - 
FUNAP/DF

DATA: 11.05.88

REUNIÃO N°: 01

ASSUNTO: O f. de n° 1 8 /88 - FUNAP/DF -  Encam inha em  anexo para fins  de apreciação pelo 
Conselho D e lib e ra tivo  desta Fundação, m in u ta  do  R eg im ento  do  Conselho D e libe ra tivo .

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO 
D|STR|TO FEDERAL •  FUNAP/DF usando da com pe tênc ia  que lhe co n fe re  o  a rtig o  17°, item  I, 
le tra  " i"  do  E s ta tu to  Social ap rovado  pelo  D ecre to  n° 10.144 de 19 de fe v e re iro  de 1987 do 
Exmo. Sr. G overnado r do  D is tr ito  Federal e te n d o  em  v ista  o c o n tid o  no Processo ne 
050 .001 .747 /88 ,

RESOLVE:

A p ro va r o R eg im ento  do  Conselho D e lib e ra tivo  da FUNAP/DF anexo a esta Resolução.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO 

P residente

JOÃO MAGALHÃES DE SOUSA 

C onselhe iro  R e la tor

PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA C onselhe iro  

FAUZINACFUR C onse lhe iro
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N° 001/88

TÍTULO I - Das Finalidades, das Competências e da Organização

CAPÍTULO I - Das F ina lidades e C om petências

A rt. I o — O Conselho D e libe ra tivo , ó rgão  su pe rio r de de libe ração  co le tiva , te m  a fina lidade  
de d e c id ir e o r ie n ta r  a re spe ito  de todas as a tiv idades desenvo lv idas pela FUNAP/DF, bem  
com o e xerce r o  c o n tro le  sobre  as mesmas, a través de atos no rm a tivo s  ou  o u tro s  ju lgados 
necessários.

A rt. 2° -  O Conselho D e lib e ra tivo  tem  suas Com petências de fin idas  no a rtig o  17 do E sta tu to  
da FUNAP/DF, ap rovado  pe lo  D ecre to  n° 10.144 de 19 de fe ve re iro  de 1987 do  Excelentíssim o 
G overnado r do  D is tr ito  Federal.

A r t. 3 o -  O Conselho D e lib e ra tivo  reger-se-á pe lo  d ispos to  neste  R eg im ento  e pelas 
d isposições constan tes do  a rtig o  18° do  E sta tu to  da FUNAP/DF.

CAPÍTULO II - Da O rgan ização

A rt. 4° -  O Conselho D e lib e ra tivo  te m  com posição  p rev is ta  no a rtig o  13 do  E sta tu to  da 
FUNAP/DF, com  a segu in te  cons titu ição :

I — 02 (dois) m em bros  natos;

II — 03 (três) m em bros  e fe tivos ;

III — 02 (dois) m em bros suplentes.

TÍTULO II - Das Atribuições dos M em bros e do Presidente

CAPÍTULO I - Das A tr ib u iç õ e s  d o  P res iden te

Art. 5 — 0  P res iden te  do  Conselho D e lib e ra tivo  te m  as segu in tes a tribu ições:

I — p res id ir suas reun iões, d eb a te r com  os conse lhe iros e p roc lam a r as de liberações;

II -  nom ear, q uando  ju lg a r necessário, com issão para a p rec ia r e dar parecer sobre 
m a té ria  subm e tida  ao Conselho;

III — convocar a su bs titu ição  de m em b ro  do  Conselho nos casos de im p e d im e n to  
e ven tua l ou vacância;

IV — despachar co rrespondênc ia ;
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V -  assinalar prazos para a conclusão de processos cuja tra m ita çã o  reque ira  
urgência ;

VI — baixar, reso luções e o u tro s  atos norm a tivo s , dec isórios ou execu tó rios;

VII -  c u m p rir  e faze r c u m p rir  este  R eg im ento  e as decisões em anadas do  Conselho 
e legislação p e rtin e n te ;

VIII — p roce de r a d is trib u ição  de exped ientes aos conse lhe iros;

IX — assinar, em  c o n ju n to , os atos a dm in is tra tivos  do  Conselho;

X -  exerce r ou tra s  a tribu ições  deco rren tes  de de libe rações;

XI -  ab rir, ru b rica r e ence rra r o  liv ro  de atas das sessões do  Conselho;

XII -  enca m in h a r a p residência  da FUNAP/DF, cópia da A ta  da Reunião ou A tos 
A d m in is tra tivo s  exped idos pe lo  Conselho, para a d ivu lgação  ju lgada  necessária;

XIII — convocar sessões o rd iná rias  e ex trao rd iná rias ;

XIV -  re p re sen ta r o  Conselho ou des ignar re p re sen ta n te  para fazê-lo ;

XV — suspender a sessão, quando  necessário;

XVI — ap rova r a pau ta  das reun iões;

XVII — p ro ce d e r a a b e rtu ra  e e nce rra m e n to  dos traba lho s ;

XVIII -  dar posse aos Conselheiros, m ed ian te  te rm o  lavrado  em  liv ro  p ró p rio ;

XIX -  convocar o  Conselho Fiscal ou d irigen tes  da FUNAP/DF para p res ta r 
esc la rec im entos ju lgados necessários sem d ire ito  a v o to ;

- convocar té cn ico  espec ia lm en te  para p a rtic ip a r de discussão em  reun ião  
p lenária .

CAPÍTULO II - Das A tr ib u iç õ e s  dos D em ais M e m b ro s

A rt. 6 o -  São a tribu ições  dos dem ais m em bros do  Conselho D e libe ra tivo ;

I — co la bo ra r com  o P residente  no desem penho  de suas funções;

II -  com un ica r, im e d ia ta m e n te , ao P res iden te  irregu la ridade  de que  tenha  
co nh e c im e n to ;

III -  p a rtic ip a r das reun iões, o rd iná rias  e ex trao rd in á ria s ;

IV - - p a rtic ip a r, p rev iam e n te , ao Conselho através do  Secre tário , sem pre ju ízo  de 
jus tifica ção  p o s te r io r e im poss ib ilidade  do  co m p a re c im e n to  as reun iões;

V -  re la ta r e v o ta r  os processos que lhe fo re m  d is tribu ídos ;

VI -  re p re se n ta r o Conselho, q uando  designado;
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VII — c u m p rir  e fazer c u m p rir  este R eg im ento  e as de libe rações do  Conselho;

VIII - - e xerce r o u tra s  a tribu ições  que  lhes fo re m  com etidas p o r a to  em anado de 
a u to rid a d e  c o m p e te n te , inc lusive  p res id ir reun iões, no im p e d im e n to  do  Presidente.

CAPÍTULO III - Das A tr ib u iç õ e s  do  S ecre tá rio

A rt. 7® — São a trib u içõ e s  do  S ecre tário :

I — re la c io n a r e a p re sen ta r ao P residente  as m atérias a serem  subm etidas em  cada 
reun ião , d ev id a m e n te  in fo rm adas e acom panhadas de d ocum en tação  p róp ria ;

II — o rgan iza r a pau ta  das reun iões;

III — com un ica r, em  princ íp io , com  antecedência  m ín im a de 05 (cinco) dias, aos 
m em bros do  Conselho D e libe ra tivo , o  d ia, hora  e loca l das reun iões;

IV — o rgan iza r e m a n te r a tua lizado  o  endereço  e te le fo n e  dos m em bros do  Conselho;

V — o rgan iza r e m a n te r a tua lizado  o a rqu ivo  e legislação de in teresse  do  Conselho;

VI — p roce de r a ve rificação  de "q u o ru m " antes do  in íc io  das reun iões;

VII — sec re ta ria r as reun iões do  Conselho D e libe ra tivo ;

VIII — lavra r as atas das reun iões;

IX — re d ig ir no ta , para ser d ivu lgada  pe lo  B o le tim  da SEP, reg is trando  
re su m id a m en te  as reun iões do  Conselho;

X — e la b o ra r m en sa lm en te  a fo lha  de fre qu ê nc ia  dos C onselheiros e encam inhá-las 
ao S e to r F inance iro  co m p e te n te ;

XI -  receber, p re p a ra r e expe d ir co rrespondênc ia ;

XII — m a n te r sob sua guarda  a responsab ilidade  os livros;

a) — de ata de  sessões o rd iná rias  b) de ata de sessões ex trao rd iná rias

XIII — tra n s m it ir  ao Conselho a Justifica tiva  apresen tada  pe lo  C onselhe iro  fa lto so  a 
reun ião , q uando  fo r  o caso;

XIV - - execu ta r ou tra s  a tiv idades que  lhe fo re m  atribu ídas.

A rt. 8 o — O S ecre tá rio  do  Conselho será ind icado  pe lo  D ire to r Executivo e nom eado  p o r a to  
do  P res idente  da FUNAP/DF.
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TÍTULO III - Das Normas de Funcionamento do Conselho

CAPÍTULO I -  Da O rd em  dos P roce d im e n tos  no  Conselho

A rt. 9° - Os re q u e rim e n to s  ou ped idos de in fo rm ações encam inhados ao Conselho serão 
p ro toco lados  no m esm o dia do  re ce b im e n to  cabendo ao S ecre tá rio  so lic ita r as peças 
necessárias a sua p e rfe ita  u tilização.

A rt. 10° — Os processos d is trib u ído s  aos m em bros do  Conselho devem  ser concluídos, em  
te m p o  háb il, de fo rm a  a serem  d iscu tidos na sessão segu in te  a d is trib u ição :

Parágrafo Primeiro — Em caso de urgência, o prazo de que  tra ta  este a rtig o  será de 
05 (c inco) dias, a c o n ta r da data de d is trib u ição  e será d ec id id o  em  sessões 
e x trao rd iná rias , vedada a p rorrogação .

A rt. 11° — Os assuntos u rgen tes  gozarão de p re fe rênc ia  na sua tra m itaçã o .

A rt. 12° - Em casos p le n am e n te  jus tificados , os assuntos aprec iados e decid idos pelo 
Conselho D e lib e ra tivo  p ode rão  ser reexam inados em  te m p o  háb il, m e d ian te  in ic ia tiva  do 
P residente.

A rt. 13° — Cabe ao Conselho, para e luc ida r dúvidas, so lic ita r esc la rec im en tos ao Conselho 
Fiscal e d irige n te s  da FUNAP/DF.

A rt. 14* -O s  ped idos de in fo rm ações, de ca rá te r m e ra m en te  in s tru tivo s  poderão  ser verbais 
ou escritos. Parágrafo  P rim e iro  — Q uando  verba is  a FUNAP/DF designará um  rep resen tan te  
para d ir im ir  as dúvidas e, q uando  escritos, obedecerá  tra m ita çã o  o fic ia l.

A r t. 15 Os processos d is trib u ído s  aos C onselheiros serão devo lv idos acom panhado de 
re la tó r io  e v o to  escrito .

CAPÍTULO II Das Reuniões

A rt. 16° — As reun iões serão o rd iná rias  ou ex trao rd iná rias .

A rt. 17° -  O Conselho reun ir-se -á  em  sessão o rd iná ria  02 (duas) vezes p o r mês, em  dia, hora 
e loca l p rev iam e n te  fixados.

A rt. 18° — Na a be rtu ra  das reun iões d is trib u ir-se -á  aos C onselheiros a pau ta  p rev iam e n te  
p reparada, podendo , a inda, se houve r te m p o , ser inc lu ído  assunto  re levan te , a c r ité r io  do 
P residente.

A rt. 19° — As reun iões ex trao rd in á ria s  serão convocadas pe lo  P residente  ou m ed ian te  
p roposta  de 2 /3  (dois te r -  ços) dos C onselheiros natos e e fe tivo s  e destinam -se  a. apreciação 
de m a té ria  u rg e n te  ou de g rande  in teresse  da FUNAP/DF, tan tas  vezes quantas fo re m  
necessárias.

A rt. 20° -  As reun iões serão reservadas, salvo quando  a natureza da m a té ria  exija  
m oda lidade  d iversa  e aprovada p o r decisão da m a io ria  dos Conselheiros.

A rt. 21 “ — A o rde m  dos tra ba lho s  obedecerá  o  segu in te  ro te iro :

I — a b e rtu ra  da sessão pelo  P res idente ;
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II — le itu ra  da ata da sessão a n te rio r;

III — le itu ra  da pau ta  e com un icação  d iversa;

IV — d is trib u içã o  de processos;

V — discussão e vo tação  dos assuntos da pauta.

A r t - 22° “  0  Conselho d e libe ra rá  com  a presença de, no m ín im o  de 2 /3  (dois te rços) de seus 
m em bros.

Pa rág ra fo  P rim e iro  — Haverá um a to le râ nc ia  de 15 (quinze) m in u to s  para fo rm ação  
do  "q u o ru m ".

Pa rág ra fo  Segundo  -  D eco rrido  o  prazo de que  tra ta  o Parágrafo a n te r io r  e não 
havendo q u o ru m ", o P residente  ab rirá  e encerrará  a u to m a tic a m e n te  a reun ião, 
fazendo  consignar em  ata a ausência do  m e m b ro  ou m em bros fa ltosos.

A r t. 23 ” -  Perderá a u to m a tic a m e n te  o m an d a to  o  C onse lhe iro  e fe tivo , ou convocado, que 
fa lta r  03 (três) reun iões consecutivas, sem jus tificação .

Pa rág ra fo  ún ico  — O correndo  a h ipó tese  p rev is ta  neste  a rtig o , o S ecretário  
com un icará  o  fa to  ao P res idente  do  Conselho que  d iligenc ia rá  no se n tid o  de p ro p o r 
a d ispensa do  m e m b ro  fa lto so , bem  com o a designação de o u tro .

A r t. 24° -  Das reun iões do  Conselho poderão  p a rtic ip a r d e v ida m e n te  convidados pelo  
P residente, sem d ire ito  a v o to , técn icos com  o b je tiv o  de c o n tr ib u ir  para o esc la rec im en to  de 
m até rias  da sua alçada.

A rt. 25° -  N enhum  C onse lhe iro  poderá  ex im ir-se  de vo ta r, salvo nos casos de suspeição ou 
im p e d im e n to .

A rt. 26° -  Q uando as soluções d ive rg irem , mas várias delas apresen ta rem  p o n to  com um , 
deve rão  ser som ados os vo tos  dessas co rren tes , no que  tiv e re m  de com um .

Parag ro fo  um co -  Perm anecendo a d ivergência , sem poss ib ilidade  de qua lqu e r 
som a, serão as questões subm etidas ao p ro n u n c ia m e n to  de todos os Conselheiros, 
duas a duas, e lim inando -se , sucessivam ente, as que  tiv e re m  m en o r vo tação , e, 
p reva lecendo  a que  re un ir, p o r ú lt im o , a m a io ria  dos vo tos.

A r t - 27° — Em caso de em pa te , o  P residente  te rá  o v o to  de qua lidade .

Art. 28 -  P roc lam ado o  re su lta do  pe lo  P residente , é vedada m od ificação  Brasília, 8 de ju n h o  
de 1988 de v o to  ou co m e n tá rio s  sobre  a de libe ração , ressalvadas as H ipóteses de e rro .

Paragrafo un ico  - - O Conselho de libe ra rá  através dos atos enum erados no a rtig o  deste 
R egim ento, devendo  ser num erados e separados c rono log icam en te .

Art. 29° -  So poderá  v o ta r  o  C onselhe iro  que  tiv e r  ass istido  a le itu ra  do  re la tó rio , salvo se 
considera r-se  esclarecido.

A rt. 30 ” -  As atas d e v ida m e n te  assinadas pelos C onselheiros e pe lo  S ecre tá rio  serão 
lavradas em  liv ro  p ró p rio , devendo  con te r: *

* d 'a' m ®s, hora  e local da abe rtu ra  da reun ião ;
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II — o  nom e do  P res idente ;

III — o  nom e dos C onselheiros pa rtic ipa n te s ;

IV — os assuntos d e b a tid o s ,

V — re lação dos exped ien tes  lidos em  reun ião ;

VI — ind icações, sugestões e p ropostas apresentadas;

VII — re su lta do  das vo tações e decisões do  p lenário ;

VIII — su m á rio  dos assuntos tra ta do s  e das de libe rações tom adas;

IX — e n ce rra m e n to  e assinatura  dos presentes;

P arágrafo  ú n ico  As atas serão num eradas d e n tro  do  exercíc io  fin an ce iro  
transcritas  de fo rm a  da tilog ra fa da , jun tadas  progressiva e o rd e na d am e n te  e ao fina l 
de cada exercíc io , reun idas em  liv ro  encadernado .

TÍTULO IV - Das Disposições Gerais

A rt. 31° -  As sessões do  Conselho D e lib e ra tivo  serão renum eradas de acordo  com  o  a rtig o  
2° do  D ecre to  n° 7.595, de 15 de ju lh o  de 1983 do  GDF.

A rt. 32° -  O m an d a to  dos m em bros e fe tivo s  e sup len tes do  Conselho D e lib e ra tivo  será de 
02 (dois) anos.

Parágrafo único -  No caso de vacância do  cargo de C onse lhe iro  p o r qua lqu e r 
m o tivo , o seu s u b s titu to  exercerá  o  m an d a to  para c o m p le ta r o p e ríodo  p rev is to  para 
o  p rim e iro .

A rt. 33° — Os pareceres e dem ais atos de in teresse do  Conselho D e libe ra tivo , serão 
pub licados no  D iá rio  O fic ia l do  D is tr ito  Federal ou B o le tim  da SEP a c r ité r io  dos Conselheiros.

Art. 34 — Os m em bros do  Conselho D e lib e ra tivo  deve rão  ser b ras ile iros natos m aiores de 
35 ( tr in ta  e c inco) anos de idade  residen tes em  Brasilia-DF, possu ido r de Curso S uperior.

A rt. 35° -  A no rm a tização  das a tiv idades da FUNAP/DF e dos órgãos que  a in teg ram , far-se- 
á a través de Resoluções escritas do  Conselho D e libe ra tivo , em  consonância  com  o  d isposto
no sub item  5.4 do  D ecre to  n° 6.394 de 13 de n ove m bro  de 1981 do  G overno do  D is trito  
Federal.

Parágrafo único -  Para fins deste  Reg im ento, RESOLUÇÃO é o a to  em anado  do 
Conselho D e lib e ra tivo  da FUNAP/DF, que te m  com o  caracte rís tica  fu n d a m e n ta l o 
e s ta be le c im e n to  de norm as, d ire trizes  e o rien tações para a consecução dos o b je tivo s  
da m encionada  Fundação.

A rt. 36° -  Os casos om issos e as dúvidas surgidas na aplicação deste  R eg im ento, serão 
d ir im id o s  pe lo  Conselho D e lib e ra tivo  a través de Resolução específica.
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A rt. 37° -  Este R eg im ento  e n tra  em  v ig o r na data  de sua pub licação, revogadas as 
d isposições em  co n trá rio . Brasília, 11 de m aio  de 1988

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

P residente

JOÃO MAGALHÃES DE SOUSA C onse lhe iro -R e la to r 

PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA C onse lhe iro  

FAUZINACFUR C onselhe iro
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO -  FUNAP/DF

R E S O L U Ç Ã O  N? 0 0 2 /1 9 8 8

Publicada no D iá rio  O fic ia l de 08 de ju n h o  de 1988 
(compilado por Vanderlan Moreira Santos -novem bro de 2015)

PROCESSO N ": 0 50 .0 0 1 .66 5 /88  

RESOLUÇÃO N°: 0 0 2 /8 8

INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL -  
FUNAP/DF

DATA: 11.05.88

REUNIÃO: 01 ASSUNTO:

0 .  1. n° 0 1 9 /8 8  -  Encam inha m in u ta  do  R eg im ento  do  Conselho Fiscal da FUNAP/DF ao Exmo. 
Sr. S ecre tá rio  de Segurança Pública do  DF.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO 
DISTRITO FEDERAL — FUNAP/DF usando da com pe tênc ia  que  lhe  con fe re  o  a rtig o  17*, item
1, le tra  " i" , do  E s ta tu to  Social ap rovado  pe lo  D ecre to  n° 10.144 de 19 de fe v e re iro  de 1987 do 
Exmo. Sr. G o vern a do r do  D is tr ito  Federal e te n d o  em  vista  o c o n tid o  no Processo n° 
050 .001 .665 /88 ,

RESOLVE:

A p ro va r o  R eg im ento  do  Conselho Fiscal da FUNAP/DF anexo a esta Resolução.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

Presidente

FAUZI NACFUR

C onse lhe iro -R e la to r

PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

Conselhe iro

JOÃO MAGALHÃES DE SOUSA 

C onselhe iro
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N° 002/88

*

TITULO I - Das Finalidades, das Competências e da Organização

CAPÍTULO I - Das F ina lidades e das C om petênc ias

Art. 1* -  O Conselho Fiscal, ó rgão  de de libe ração  co le tiva , te m  p o r fin a lid a de  exercer 
s istem ática  fiscalização nas a tiv idades a dm in is tra tivas , o rçam enta rias , finance ira  e 
p a trim o n ia l da FUNAP/DF; a través de exam e dos balancetes, do  balanço anual e dos livros e 
docum en tos  a eles re fe ren tes .

A rt. 2" -  O Conselho Fiscal te m  suas com petências de fin idas  no a rt. 22 do  E s ta tu to  da 
FUNAP/DF, ap rovado  pe lo  D ecre to  n" 10.144 de 19 de fe ve re iro  de  1987, do  Excelentíssim o 
Senhor G overnado r do  D is tr ito  Federal.

A r t .  3o -  O Conselho Fiscal regerse-á pe lo  d ispos to  neste  R eg im ento, de co n fo rm id a de  com  
o  a rt. 21 do  E sta tu to  da FUNAP/DF.

CAPÍTULO II - Da O rgan ização

A rt. 4 “ — O Conselho Fiscal te m  com posição  p rev is ta  no  a rt. 19 e seus parágra fos do  E sta tu to  
da FUNAP/DF, com  a segu in te  cons titu ição :

I — 03 (três) m em bros  e fe tivos ;

II — 03 (três) m em bros suplentes.

TÍTULO II - Das Atribuições dos Membros e do Secretário

CAPÍTULO I -Das A tr ib u iç õ e s  do  P res iden te

A rt. 5 -  O P res iden te  do  Conselho Fiscal, e le ito  pelos pares, te m  as segu in tes a tribu ições:

I -  p res id ir as sessões do  Conselho;

M -  a b rir, ru b r ic a r e e nce rra r os livros de  atas das sessões do  Conselho;

III -  p ro p o r o  p re e n ch im e n to  de cargos vagos de conse lhe iros;

IV -  c u m p rir  e fazer c u m p rir  este  R eg im ento  e legislação p e rtin e n te ;

V -  p res ta r, em  te m p o  háb il, as in fo rm ações  so lic itadas pe lo  Conselho D e libe ra tivo ;

VI -  su b m e te r ao Conselho D e libe ra tivo , com  parecer, os casos om issos deste 
R eg im ento ;
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VII — enca m in h a r ao P residente  da FUNAP/DF cópia da ata de reun iões ou decisões 
do  Conselho Fiscal;

VIII — convocar sessões o rd iná rias  e ex trao rd in á ria s ;

IX — re p re se n ta r o  Conselho ou des ignar re p re sen ta n te  para fazê-lo ;

X — suspender a sessão, q uando  necessário;

XI — a p ro va r a agenda das sessões;

XII — p roce de r a a b e rtu ra  e ence rram en tos  dos traba lhos ;

XIII — dar posse aos conse lhe iros m ed ian te  te rm o  de posse e assinatura ;

XIV — convocar p o r e sc rito  d irige n te s  para p res ta r esc la rec im entos ju lgados 
necessários;

XV — convocar té cn ico  especia lizado para p a rtic ip a r da discussão em  sessão p lenária . 

CAPÍTULO II - Das A tr ib u iç õ e s  dos dem a is  M e m b ro s

A r t - 6 o — São a tribu ições  dos dem ais m em bros do  Conselho:

I — co la bo ra r com  o P res iden te  do  Conselho Fiscal no desem penho  de  suas funções;

II — p a rtic ip a r das sessões o rd iná rias  e e x trao rd iná rias ;

III -  e m it ir  parecer, v o ta r  e re la ta r m até ria  que  lhe fo r  d is trib u ída ;

IV -  cu m p rir  e faze r c u m p rir  este  R eg im ento  e as decisões do  Conselho;

V — co m u n ica r ao P residente  do  Conselho q u a lq u e r irre g u la rid ad e  observada na 
prestação  de contas da FUNAP/DF, sugerindo  as m edidas co rre tivas ;

VI — re p re sen ta r o Conselho quando  designado;

VII - - p a rtic ip a r p re v ia m e n te  ao Conselho, ind e pe n de n te  de ju s tific a tiva  p o s te rio r, a 
sua ausência as sessões;

VIII — p res id ir sessões no  im p e d im e n to  do  P res idente ;

IX — e lege r o P res iden te  do  Conselho. Brasília, 8 de ju n h o  de 1988

CAPÍTULO III - Das A tiv id a d e s  do  S ecre tá rio

A rt. T  — São a trib u içõ e s  do  S ecre tário  do  Conselho:

I — se c re ta ria r as sessões do  Conselho Fiscal;

II — lav ra r as atas das sessões;

III — p ro v id e n c ia r o  e xped ien te  de com un icação  dos pareceres do  Conselho;
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IV — e labo ra r, sob o rie n taçã o  do  P residente, o  re la tó r io  anua l do  Conselho;

V — o rgan iza r e m a n te r a tua lizado  a rqu ivo  p ró p r io  d o  Conselho;

VI — m a n te r o rganizada e a tua lizada a docum en tação  e legislação de interesse do  
Conselho;

VII — receber, p re p a ra r e exped ir co rrespondênc ia ;

VIII — o rgan iza r a agenda e in fo rm a r aos m em bros do  Conselho Fiscal, o  dia, a hora 
e o loca l das sessões;

IX — m a n te r a tua lizados o endereço , te le fo n e  ou o u tro  m e io  de com un icação , com  
os m em bros do  C onselho;

X — s in te tiz a r os assuntos deba tidos para le itu ra  das atas;

XI — s in te tiz a r os assuntos d eba tidos  para le itu ra  na p róp ria  sessão;

XII — m a n te r sob sua guarda e responsab ilidade  os liv ros;

a) — de ata das sessões o rd iná rias ;

b) — de ata das sessões e x trao rd iná rias ;

A rt. 8 ‘  -  O S ecre tá rio  do  Conselho será ind icado  pela D ire to ria  Executiva e nom eado  p o r a to  
do  Presidente  da FUNAP/DF.

TÍTULO III - Das Normas de Funcionamento do Conselho

CAPÍTULO I - Da O rd em  dos P roce d im e n tos  do  C onselho

A rt. 9 '  -  Cabe ao Conselho, para e lu c id a r dúvidas, so lic ita r esc la rec im entos dos d irigen tes  
da FUNAP/DF.

A rt. 10° -O s  ped idos de in fo rm ações , de ca rá te r m e ra m en te  in s tru tivo s , pode rão  ser verbais 
ou escritos.

Poragrafo único -  Q uando verba is os ped idos, a FUNAP/DF designará um  
re p re sen ta n te  para d ir im ir  as dúvidas e, quando  escritos, obedecerá , tra m itaçã o  
o fic ia l.

A rt. 11° -  Se as in fo rm ações  e os esc la rec im entos p restados pela A d m in is tração  da 
Fundação fo re m  insu fic ien tes  para d ir im ir  as dúvidas. O Conselho, m e d ian te  parecer, 
encam inhará  a docu m en ta çã o  ao Conselho D e lib e ra tivo  para as m edidas ju lgadas cabíveis.

A rt. 12° -  Na a b e rtu ra  das sessões d is trib u ir-se -á  aos conse lhe iros presentes a agenda 
p rev iam e n te  p reparada, podendo , a inda, se h o u ve r te m po , ser inc lu ído  assunto  re levan te , a 
c r ité r io  do  P residente.
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Art- 13° — Se os documentos distribuídos aos conselheiros não exigirem tramitação 

imediata, terão eles o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de distribuição, para 

entrega de relatório e voto escrito.

Parág ra fo  ún ico  — Em caso de urgência, o prazo de que trata o presente artigo será 

de 05 (cinco) dias corridos.

Art. 14 — A prestação de contas, balancetes mensais, balanços anuais, bem como os 

assuntos de deliberação imediata, gozarão de preferência sobre os demais.

Art. 15° O Em casos plenamente justificados, os assuntos apreciados e decididos pelo 

Conselho poderão ser reexaminados, mediante iniciativa do Presidente.

CAPÍTULO II - Das Reuniões

Art. 16' -  O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente, no mínimo 01 (uma) vez por mês.

Art- 17*— As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou solicitação de 2/3 

(dois terços) dos conselheiros e se destinam a tratar de assuntos relevantes ou urgentes.

Art. 18° — Aplica-se ao comparecimento as sessões do Conselho Fiscal o principio do 
"quorum" mínimo.

Art. 19° -  As sessões do Conselho serão reservadas, salvo quando a natureza do assunto 

exija modalidade diferente, ou por decisão da maioria dos conselheiros.

Art. 20° — A ordem dos trabalhos obedecerá o seguinte roteiro:

I — abertura da sessão pelo Presidente;

II — leitura da ata da sessão anterior;

III leitura da agenda e comunicações diversas;

IV — distribuição de tarefas.

Parág ra fo  ún ico  Quando em sessão do Conselho houver posse de conselheiro, 

esta se fará imediatamente após a abertura da sessão.

Art- 21° — Perderá automaticamente a função o conselheiro efetivo ou suplente, convocado 

que faltar 03 (três) sessões consecutivas, sem justificativa escrita.

Art- 22° -  Na discussão em plenário, devidamente convocado pelo Presidente, poderão 

participar, sem direito a voto, técnicos com o objetivo de contribuir para o esclarecimento 

de assuntos específicos da alçada do conselho.

Art. 2 3 ' -  Nenhum conselheiro poderá eximir-se de votar, salvo nos casos de suspeição ou 
impedimento.

Ait. 24° — Em caso de empate, o Presidente terá voto de qualidade.
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Art. 25“ — As atas, devidamente assinadas pelos Conselheiros e pelo Secretário serão 

lavradas em livro próprio, devendo conter:

I dia» mês, hora e local da realização da sessão;

II — o nome do Presidente;

III — o nome dos conselheiros participantes;

IV — os assuntos debatidos;

V — relação dos expedientes lidos em sessão;

VI — indicações, sugestões e propostas apresentadas;

VII resultado das votações e decisões do plenário;

VIII — sumário dos assuntos tratados, resoluções ou decisões tomadas;

IX — encerramento e assinatura dos presentes.

Pa rag ra fo  um co -  As atas serão numeradas dentro do exercício financeiro, 
transcritos e arquivados datilograficamente.

TÍTULO IV - Das Disposições Gerais

Art. 26° As sessões do Conselho serão remuneradas de acordo com o item III do artigo 2“ 
do Decreto n“ 7.595 de 15 de julho de 1983.

Art. 27* -  O mandato dos membros do Conselho Fiscal e seus suplentes será de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido por mais 01 (um) período.

Art. 28“ -  Os pareceres e demais atos de interesse do Conselho Fiscal, serão publicados no 

Diano Oficial do Distrito Federal, ou boletim da SEP, a critério dos Conselheiros.

Art. 29° -  A prestação de contas anual de que trata o artigo 14\ deste Regimento, deverá 

obedecer as disposições fixadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e Secretaria de 
r inanças do Governo do Distrito Federal.

Art. 30“ -  Os membros do Conselho Fiscal deverão ser brasileiros natos, maiores de 35 

(trinta e cinco) anos de idade, residentes no Distrito Federal, possuidores do Curso Técnico 

de Contabilidade, Bacharel em Ciências Contábeis, Econômicas e Administrador.

Art. 31° -  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão 
dirimidas pelo Conselho Deliberativo.

Art. 32“ -  O Conselho Fiscal cumprirá no que lhe couber, a normalização de serviço ou atos 

constantes deste Regimento e do artigo 35 do Conselho Deliberativo, utilizando-se os

pareceres para impugnar, aprovar ou orientar atos administrativos ou financeiros a ele 
submetidos.
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Art. 33° -  Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. Brasília, 11 de maio de 1988

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

Presidente

FAUZI NACFUR

Conselheiro-Relator

PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

Conselheiro

JOÃO MAGALHÃES DE SOUSA 

Conselheiro
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PAGINA 64 Diário Oficial do Distrito Federal N* 145, sexia-feira, 29 de julho de 2016

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS J3EJ8 DE JLLHO DE 2016
confere o

o----------o Distrito Federal. molvc.
m  A. n. fc r v :  - . . •-■■•“ • ' - o  Cargo dc Natureza Especial, Símbolo CNE- 
DETRAVUF “  P^DCun,Jo^, JunJlCi' *  Departamento de Trânsito do Distmo Federal -

^CC jA SASJAKA ARAÚJO para aetcer o Cargo de Natureza Esoaial 
Du^ d°Fe A w fI r g T R t v h F* ProawdofM * > Ocptnmmo de Trânsito do

4NTANA A R A I- 
etc. da

c , MOREIRA DA SILVa  para exercer o Canto de Natureza EdccoK

âsffi rafe átaSSSftdãrajtóG4bintw' * Fu3*  * Â r° m Tra:
EXONERAR, por estar tendo nomeado para outro a rm , VERY MOREIRA DA SILVA do 
t-anra *  Administrador Regional da Administração Regional de Santa Mana do Distrito^

t rÀSHLGOGLTEXIBERG CORREIA MONTEIRO DA S ILVAtw a exncetaKTarío 
* A d m m tW » k ^ ç n w L  da Administração Regional de Santa 3 Q a ^ k r t t o  Fe?

CNf Ío^ i & ' L; S,a ^ D A f f E)_A Cggo 4c Natureza Especial, Símbolo 
À '  L ^ t  Assf “ ? u  4e Mobilização. da Coordenação de Acompaihamentu
^ n t u u o r a l ,  do Gabinete, da Gosemadorta do Diurno Federal

n"° 1110 h ^ b u iç ò e t  que lhe confere o
ãÜSEL í n  Í I S Í 0— 00 Fcd(raL c ,mkm *■ ■

£F E ,T01 nome* * >  »Mixo publicada no DODF n“ 88 de 1005 2016, dos 
^ d t f o s  abaiw, arrotados no concurso publico a que trfere o Edital Normarno tí- 01 de 

1*5. de 05 de setembro de 2013 e Edital de ResultadS 
FlT "  I '  • SEAP SEE, publicado no DODF n* 113, dc 03 06 2014, para excrcmrn 

B* ' IC*  4a Careira Magistério Público do Quadro de 
P0' " »  » c m  tomado posse em tempo hábil, mnform eiseguii

saBssaFaâŝ etísrahSríasŝ  « M
J Í S J U p t  C O S C ^ M  ABR LVH IIR O  DE A K A U O  CAMPOS. IIR
S S o K a f f l S f f i  SÍ™0IECT“  •» « **

ÇOMm-.EVTE C tR R IC C l.U l E ILÓ S O m  . ™ S u s  1  B  
JOSE Rlt ARDO DA NOBREG.A, 3*

RODRIGO ROLLEMBERG

a. ____  . „  . ,  „  RETIFICAÇÃO
No Decreto de 26 dc julho de 2016, publicado no DODF n* 134, de 2’  de tulho de ’ 016 
fv jfn r  9*. » £ "  BRUNO AIRES V IB R A , da P o lu i. C ivil do D stntu Fednal 
O r e S L w .  Jü ■G* Ç n V f t  Assistência ,  Saude Complementar *, LEIA-SE.”  da Gerem ia Jc A&»tsténcu j  Saude Complementar, du Policlinics *

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

_________L _ _ .

DESPACHOS DO SECRETARIO 
Em 28 de julho de 2016

tjm tV w 20 |6 Intercsç^do JOSE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA COS
TA E OLTROS Assunto REMOÇÃO DE PRESO
ALTORIZO, com fundamento no Inciso II, An 2 ' do Decreto n’  36496, dc 13 05 2015 e 
7  01 4° o f«-'lu "* 77'2016-Secretana ExecumaGovemança-DF,
Ü C G U 3.0 I6 , II -d), o deslocamento dos servidores, Agentes Policiais dc Custodia, da 

l i ? 00 4* S c p « N »  Publica e da Paz Social do Dtstnto Federal JOSE 
™ AN O SC O D E ASSIS FERREIRA COSTA, tu r icu la  34 452-4, UENDEL DE MA- 

LLIS MARCEL0 DA SILVA FARINHA, mameuia 
ra a iív n i í*  RABEL0 DE ALMEIDA, matncula 5S.45T-6. no penodo dc
‘ 808 20!6 a ,9 08 2016, para a cidade de Rio de Janeiro RJ com o objetivo dc realizar o 
TOOTbiunentodw sentenciidos GILBERTO FERREIRA DE LIM A JLNÍOR c REINALDO 
u l is  t lK A  DA SILVA, com onus para o Dtunto Federal, referente as diánas e passaíens 
aéreas dos escoltam», bem como passagem aérea do sentenciado, conforme consta nos autos 
oo proccsio cm cputnic

^  d » íd ^ ChCn r Cllní'nht'W * *  SííOT*nÇ1 Pub,’ca « 4a Paz Social do Distnto Federal, para

S £ £ rem^ deprÉ T ^  MAGDArabelodeALMEJDAE0LTR0
ALTORIZO, com fundamento no Inciso II, An 2*. do Decreto n* 36496, de 13 05.201' c 
7  01 4o Oficio n‘  772016-Secretana EucutiwGoswnana-DF

a . c . A ° £ kKmr L .d°t  ‘ m id w a - Polsctats de Custodia, da
R AR Fm  nF a n liF in a 5*8^  « b f  ™ u l 00 D,Mnl° Fft)crdl MAGDA rn c T a  . AL.MEIDA nraUKula 58 45 4. e JOSE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
COSTA, matncula 34.452-4 no penodu dc 0408 2016 a 05 08 2016. para a cidade de
a í F ^ iv n o c  n n e T a í r n f ' ' °  dc. rrtllZ ir 0 ’0? n*um enlo do sentenciado CARLOS 
At t: \A \D K E  DOS SANTOS, con onus para o Distnto Federal referente as diátus e
ptuMgens aerea» dos escoltantes. bem como passagem acres do sentenciado, conforme 
lonsta nos autos do processo cm epígrafe

M d » ld ^ Cf in r CiimmhC‘!,C 3 ** St‘gUr*nÇ* PubllC'  C ^  Pu Soc" 14“  Dtstnto Federai, para

t e ^ ^ S b ç À o  oTmso MALR° HENRI(?LE AR-AU0 RIBEIR0 E 0L*
A L TORIZO, com fundamento no Inciso II. An. r .  do Decreto tf 36.496, de 13052015 e 
7  S i t e * * ' “ « ™ ' 4 o  OfKto f  -  2016-Secretana Executiva Goserr.ar,ca-DF 
c ' .  ■ * , 6i  "  ,50 desiocimcnto do» semdore», .Agent» Policiais de Custodia, da
^N R JO I Publ“ Í‘  ^ ' t * 1 4° Distnto Federal. MALROHLNRIQLE AR.ALJO RIBEIRO matncula 8 537-7, RODRIGO PEREIRA DF ARa I IO
lo'siarikado'u\DARnfSFAL0MA? «12;mit,lcuU 5 9 e vanicchíca mel-

. ^ S lS u V u r  '  u As 9 íE’ num n il*  58.568-8, no permito de 01 08 2016 a 02 08 2016 
K ? \ í l  hI T t ib Í S  'T  cçm oi objetivo de realizar o reombiamçmo do» sentenciado» 

?.AERE. 5 A S1LAa- RODRIGO FARIA PEREIR.A. JÜAO LLTS DOS SAN. 
i L A jR l.M e LLDIVAN CRLZ DA ROCHA, com ènus para o Distnto federal

dlaI '8'  C P ^44*™* dCICas do» ncoftama, bem caro  passagem acre. do 
renteKiado. contorme consta nos autos do processo cm epígrafe

«  f t ^ f i n T im,nhe4C *  *  St* un," v' s Publ’c*  *  4* P“  ^  4u Distnto Federal, para

F O L H A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC:a

NUMERO D L  I TIÇAO 
03.495.10810001-90 
MATRIZ

C O M PR O VA N TE DE IN S C R IÇ Ã O  E DE  
S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

01/04/1987

FUNDACAO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO D F --------------------------------------------------------------- -----------J

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNAPDF_________________________

COOIGO E DESCRIÇÃO d a  at ivo  ao  e  ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 • Administração pública em geral______ .

( COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

184.23-0-00 - Justiça ---------------------------------------------- " -----------------.
CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA _ _  ___ ^
na-7 FUMF'ACAO p u b . d e  d ir e it o  p u b . es t . ou  DODF---------------------------------------------------------- —

LOGR»O0« ->V 1
DF 4L:-;cmi FAZ.PAPUDA

n ú m e r o  com plem en to  
SN

CEP bajrro/distrito

Rnn-700 PLANO PILOTO . J
m u n ic ípio  I J!T_ 
BRASILIA 1 — ---------

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

-----------------------------------------------------------------------

ENTEFF.OrJV. LSPONSAVEL lEER)
DF _____________________________________ ________________________ ________________________ _

s ra iA çA o c / '• ' tral

ATIVA ------- -------------------------------------------- ----------------

DATA DA SITUAÇAO CADASIKAL
25/02/2001 . _

MOTIVO DL SITU V  AO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
1 ATUAÇÃO ESPECIAL
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G OVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Cultura 

Subsecretária de Adm inistração Geral

FOLHA
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Diretoria de M anutenção do Patrim ônio e Espaços Culturais

DESPACHO
Brasília-DF., 23 de novembro de 2016.

Destino: SUAG
Assunto: Contratação de Serviços.
Referência: Celebração Termo de Contrato - FUNAP

Senhor Subsecretário;

Restituimos os presentes autos, para os procedimentos 
complementares, relacionados à assinatura do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços tendo em vista a inclusão da documentação 
complementar citada no Parecer N°. 342/2016-AJL-SEC. v.

D DA COSTA MUNIZ
IMPEC/SUAG-SEC

Assessoria de Comunicaçflo 
Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro - Via N-2. CEP 70.070-200 - B rasilia-1)1 

Fones (61 > 3325-6205 c 3325-6209 -  Fax (61) 3325-5212





Folha n* 152
G O V E R N O  DO DISTRITO  FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  
SUBSECRETÁRIA DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  GERAL

Processo n° 150 002 728/2016

^ fcfe-l£ g tr.q _J650517-x
CZÃõbncã Matricula

D E S P A C H O
B ras ilia /D F , 2 3  de  novem bro de 201 6 .

D e s tin o : D iretoria d e  P lan e jam en to  e  F inanças  
In te re s s a d o : F U N A P
A s s u n to : C o n tra taçã o  de  Serv iços A u to rização  N ota de E m penho  
R e fe rê n c ia :  Processo  n° 1 5 0 .0 0 2 7 2 8 /2 0 1 6

S en h o ra  D iretora,

T en d o  em  vista a instrução constante  dos autos, A U T O R IZ O  a rea liza ção  da despesa  
re feren te  à co n tra tação  da F U N D A Ç Ã O  D E A M P A R O  A O  T R A B A L H A D O R  P R E S O  D O  DF, 
C N P J  n° 0 3 .4 9 5 .1 0 8 /0 0 0 1 -9 0 , na prestação  de serviços a serem  execu tad o s  de  form a  
continua com  m ão -d e -o b ra  de  ap e n ad o s  do S is tem a P en itenc iário  do D F , regidos pela Lei de  
E xecução  P en a l - LE P , para  a ten d e r as n ecess id ad es  desta  S ecre ta ria  de  E stado de Cultura  
nos term os do Pro jeto  B ásico  (fls 0 2 -0 5 ) , no periodo de  12 (d o ze ) m eses , perm itida a 
prorrogação  na fo rm a da lei v igente.

No que diz respeito  ao  cum prim ento  da Lei d e  R esp o n sab ilid ad e  F iscal, a ex igência  
pode ser co n s id erada  cum prida, face  à previsão de recursos na Lei O rç am en tá ria  Anual 
vigente , com o a ss everad o  no d esp ach o  de  fls. 2 9  Assim , dec laro  qu e  a desp esa  tem  
com patib ilidade com  o P lano  P lurianual e  com  a Lei de  D iretrizes  O rçam en tária .

A ssim , autorizo  a inda, por força da com petên c ia  exp ressa  no Artigo 7 o da Lei n° 
3 .1 6 3 /2 0 0 3 , Portaria  n° 1 de  0 7 /0 1 /2 0 1 1  e  nos term o s dos incisos I e  II, do Artigo 3 0  do 
D ecre to  3 2 .5 9 8 , de  1 5 /1 2 /2 0 1 0 , a em issão  de  N o ta  de  E m p en h o  no P ro g ram a de T rab a lh o  
13 4 2 1 .6 2 1 1 .2 4 2 6 .8 3 8 9  -  F O R T A L E C IM E N T O  D A S  A Ç Õ E S  D E  A P O IO  A O  IN T E R N O  E S U A  
F A M ÍL IA  -  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D E  C U L T U R A  D O  D F , N a tu re za  de D e sp esa  3 3 .9 1 .3 9 ,  
Fon te  100 , no va lor de  R $  2 2 5 .8 7 9 ,8 4  (duzen tos  e  vinte e  cinco mil, o itocentos e seten ta  e  
nove reais  e  o itenta e quatro  cen tavos), estand o  ainda, de  acordo com  as N o rm as de  
E xecução  O rç am en tá ria , F inanceira  e C ontáb il do Distrito F ed era l, sendo a licitação  
d isp en sad a com  fulcro no Artigo 24 , Inciso X III, da Lei 8  6 6 6 /9 3 .

A pós, en c a m in h a -s e  a D G C C  para as providências q uan to  ao T erm o  de C ontrato .

O utrossim , des igno  o servidor E duardo  Filhusi de  Freitas, m atrícu la  n° 0 0 3 8 9 5 1 -X  para  
na qua lid ad e  de  E xecutor aco m p an h ar a exe cu ção  dos serviços

A tenc iosa

T IA G O  R O D
S ubsecretário
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G O VER N O  DO D ISTRITO  FEDERAL NOTA DE EMPENHO

Unidade Gestora
230101 - SECRETARIA DE EST DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL 

Gestão
00001 - TESOURO 

Credor
220202-22202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP

Endereço 
PALACIO DO BURITI

Evento
400091 - EMPENHO DA DESPESA 

Local de Entrega
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF

Valor por extenso 
( dezesseis mil reais )
Classificação Orçamentária 
Esfera Unidade Orçamentária

1 16101

Número do Documento 
2016NE01556

Número do Processo 
150 002 728/2016

Licilacão
05 - Dispensa de Licitação

Cidade
BSB

Referência
13

Contrato

Convênio

Empenho Original

Data de Emissão 
23/11/2016

Modalidade
2 - Estimativo

LF
DF

CF.P
70000000

N” Suprimento

Prazo de Entrega 
039 dias

Valor
16000.00

Programa de Trabalho Id. Uso Fonte de Recurso ContraPartida Natureza da Despesa
0 100000000 99999 33913913421621124268389

Cronograma de Desembolso 
Janeiro

ã  0.00

Maio
0,00

Setembro
0,00

Fevereiro
0.00

Junho
000

Ontubro
0.00

Março
0,00

Julho
0,00

Novembro
16 000 00

Subitcns da Despesa 
Código

S3
Valor Código

1 6 .0 0 0 ,  C0
Valor Código Valor Código

Abril
0.00

Agosto
0.00

Dezembro
0,00

Valor

Ata Item ■ E J t iU f iiiT ii u m q ! â íd f io M e U

Descrição dos Itens 

Item Quant. Especificação
0 0 1  0 0 0 0 0 1  C O N T R . M Ã O -D E -O B R A  A PEN AD O S DO S IS T . P E N I T E C lA R I O

DO D F  R E G ID O S  P E L A  L E I  DE E X E C . P E N A L -L E P , TENDO 
COMO GESTORA A  F U N A P -D F  P /  P R E S T . S E R V IÇ O S  
R E L A C IO N A D O S  Ã S  A T IV ID A D E S  DE P E P R O G R A F IA ,
E N T .D O C U M E N T O S , A U X . NA O R G . A R Q U IV O S , M A N U T. 
V E ÍC U L O S , R E C .B E N S  IN S E R V IV E 1 S ,  T R AN SP M A T . ,  
R E C IC L A G E M  P A P E L , C O P E IR A G E M , S E R V . G E R A IS , M A N U T, 
C O N S ER V , PRESER V E R E C . A R E A S , AÇÕES DE
p r e s e r v a ç A o  ( c f p : p r o j e t o  b á s i c o i  .

Unidade Valor Unitário Valor Total
SERV 1 6 . 0 0 0 , 0 0 1 6 . 0 0 0 , 0 0

Gestor Administrativo
860.534 691-49 - TIAGO RODRIGO,

Chefe SOF
259 094 951-00 - VALDETE FER 

Emitido em 05/12/2016 10 29

Material Rccebido/Serv iço Executado em
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO

Brasília/DF, 23 de novembro de 2016.

Destino: DGCC/SUAG/GAB

Assunto: Assinatura -  Contrato de Prestação de Serviços n° 062/2016-SEC 

Referência: Processo n9 150.002728/2016

Senhor Diretor,

Encaminho os autos solicitando aposição da assinatura do Senhor Secretário de Estado 
de Cultura ao Contrato de Prestação de Serviços n° 062/2016, devendo retornar a esta Gerência 
para os demais procedimentos.

DE ACORDO,

Encaminha-se a SUAG para conhecimento, e posterior envio ao Gabinete para aposição 
do Senhor Secretário de E o de Prestação de Serviços n° 062/2016-
SEC.

Atenciosamente,

KARLLA SORAYA OLIVEIRA RAMOS
Gerência de E laboração  de Convênios e Contratos  

G erente

RA DA SILVA
D ire  ênios e  Contratos

9 C  2RT





Folha n° 155

G O V E R N O  DO D ISTRITO  FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

Proccüo n" 150.002 728/2016

l(L  1650517-x 
ubricit Matricula

D E S P A C H O
B ras ilia /D F , 2 3  de  novem bro  de  2 0 1 6

D e s tin o  G ab in e te
A s s u n to : A ssinatu ra  de T e rm o  de  C ontrato  
R e fe rê n c ia :  P rocesso  n° 1 5 0 .0 0 2 7 2 8 /2 0 1 6

S e n h o r C h e fe  de  G ab in e te ,

E n cam in h am o s  os presentes autos, v isando à co leta  da ass ina tura  do Exm o. Sr. 
S ecre tá rio  de E s tad o  de C u ltu ra  ao  C o ntrato  de  P res taç ão  de  Serv iços n° 0 6 2 /2 0 1 6 -S E C , 
ap e n so  à co n tracap a , ob jetivando  a p restação  de serviços a serem  exe cu tad o s  por





GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  DE  
S E R V IÇ O S  N° 0 6 2 /2 0 1 6-S E C , nos te rm o s  
do  P a d rã o  5 /2 0 0 2 .
P R O C E S S O  N° 1 5 0 .0 0 2 .7 2 8 /2 0 1 6 .

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D as P artes

O  D IS T R IT O  F E D E R A L , através da S E C R E T A R IA  DE E S T A D O  D E C U L T U R A  inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.° 0 3 .6 5 8 .0 2 8 /0 0 0 1 -0 9 , com  sede no Setor Cul
tural Norte, Via N2, Anexo do Teatro  Nacional C láudio Santoro, representada por LU IS  
G U IL H E R M E  A L M E ID A  R E IS , na qualidade de Secretário  de Estado de Cultura, nom eado pelo 
Decreto de 1o de janeiro  de 2015 , doravante denom inada sim plesm ente C O N T R A T A N T E  e de 
outro a F U N D A Ç Ã O  D E  A M P A R O  A O  T R A B A L H A D O R  P R E S O  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L  -  
F U N A P /D F , doravante denom inada sim plesm ente C O N T R A T A D A , inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica sob o n.° 0 3 .4 9 5 .1 0 8 /0 0 0 1 -9 0  com sede no S IA  Trecho 02, Lotes 183 5 /1 845  
Térreo - Setor de Indústrias e Abastecim ento - Brasília -  D F  - C E P : 72  2 0 0 -0 2 0  - T e le fo n e ’
o ^ i 5,2 ? 1 neste at0 rePresentada por N E R Y  M O R E IR A  D A  S ILV A , brasileiro, portador da Cl 
2 4 0 2 9 1 5 -S S P -G O , C P F  4 3 4 .6 8 7 .5 6 1 -0 0 , na qualidade de Diretor Executivo da FU N A P /D F .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  Do P ro c e d im e n to

O  presente Contrato obedece aos termos da Proposta da C ontratada de fls. 2 5 /2 6  do 
r0Jf ? c n ánnn0-7o t/fi «  02  a 05  e da Justificativa de D ispensa de Licitação, constantes do proces

S°  o d c ? n o ° 2 '7 2 8 /2 0 1 6 ’ baseada no inciso X III, do Artigo 24, com binado com  o Artigo 26, da Lei 
n 8 .6 6 6 /9 3  e suas dem ais disposições e alterações, na Lei n° 7 .5 3 3 /8 6 , que constitui a Funda
ção de A m paro ao  T raba lhador Preso do Distrito Federal -  F U N A P /D F  e no Decreto n°
2 4 .193 /2003 , que dispõe sobre a criação do Program a Reintegra C idadão e na Lei de Execução  
Penal n° 7 .2 1 0 /8 4 .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D o O b je to

O  Contrato tem  por objeto a contratação de m ão-de-obra de apenados do Sistem a Peni
tenciário do Distrito Federal, regidos pela Lei de Execução Penal -  LE P , tendo como gestora a 
Fundaçao de A m paro ao Trabalhador Preso do Distrito Federal -  F U N A P /D F , para prestação de 
serviços a serem  executados de forma continua, relacionados às atividades de serviços de re- 
prografia, entrega de correspondências e docum entos; auxílio na organ ização de arquivos e 
protocolos, m anutenção e conservação predial; m anutenção e recuperação de bens m óveis- 
serviços de coleta selecionada de papéis e produtos recicláveis; recolhim ento de bens inserví- 
veis; transporte de m ateriais; serviços de copeiragem ; m anutenção, conservação preservação e  
recuperação de áreas; ações de preservação de áreas públicas e tarefas adm inistrativas de bai
xa com plexidade. a serem  executadas por sentenciados do S istem a Penitenciário do Distrito 
Federal, na Secretaria  de Estado de Cultura do DF, consoante especifica a Proposta da Contra-
A n n n o  7 o°i?on,cáS,C0 6  a Justificativa de Dispensa de Licitação, constantes do processo n° 
i ou.üü2.72 8 /2 0 1 6 , que passam  a integrar o presente Term o.





C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D a F o rm a  e R e g im e  de E x e c u ç ã o
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O  Contrato será executado de form a indireta, sob o regim e de tarefa, segundo o disposto 
nos arts. 6o e 10°, da Lei 8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D o  V a lo r

5.1 -  O  valor total do Contrato é  de R$ 2 2 5 .8 7 9 ,8 4  (D U Z E N T O S  E V IN T E  E C IN C O  M IL, 
O IT O C E N T O S  E S E T E N T A  E N O V E  R E A IS  E O IT E N T A  E Q U A T R O  C E N T A V O S ), devendo á 
importância estim ada de R $ 1 8 .823 ,32  (d e zo ito  m il, o ito c e n to s  e  v in te  e três  rea is  e trin ta  e 
dois c e n ta v o s )) ser atendida à conta de dotações orçam entárias consignadas no orçam ento  
corrente, Lei O rçam entária  n°5.601, de 3 0 /1 2 /2 0 1 5 , enquanto a parcela rem anescente será cus
teada à conta de dotações a serem  alocadas no orçam ento seguinte.

5 .2 -  O s contratos celebrados com  prazo de vigência superior a 12 (doze) m eses, terão  
seus valores, anualm ente, reajustados por índice adotado em  lei, ou na falta de previsão especí
fica, pelo IP C A  -  índice Nacional de Preços ao  Consum idor Am plo, conform e Decreto n° 
3 6 .246 /20 15 .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  Da D o ta ç ã o  O rç a m e n tá ria

6.1 — A despesa correrá à conta da seguinte Dotação O rçam entária:
I -  Unidade O rçam entária: 16101
II -  Program a de Trabalho: 1 3 .4 2 1 .6 2 1 1 .2 4 2 6 .8 3 8 9
III -  N atureza de Despesa: 3 3 .9 1 .3 9
IV -  Fonte de Recursos: 100

6 .2  -  O  em penho inicial é de R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0  (dezesseis mil reais), conform e Nota de Em 
penho n° 2 0 1 6 N E 0 1 5 5 6 -S E C , em itida em  23 /1 1 /2 0 1 6 , sob o evento n.° 40 0 0 9 1 , na m odalidade  
estimativo.

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D o  P a g a m e n to

7.1 -  A  C O N T R A T A N T E  pagará m ensalm ente à C O N T R A T A D A  o valor estim ado de  
R $1.568 ,61  (U M  M IL , Q U IN H E N T O S  E S E S S E N T A  E O IT O  R E A IS  E S E S S E N T A  E UM  
C E N T A V O S ), correspondente à prestação dos serviços de 12 (D O Z E ) sentenciados, conform e  
discriminado abaixo:

Qtde
Apena-

dos

Nivel Valor Bolsa 
Ressocialização 
(por apenado)

Custos Operacionais 
e Institucionais para a 

FUNAP/DF 
(por apenado)

Auxilio 
Transporte 
(por apena

do)

Auxilio Ali
mentação 

(por apena
do)

Total
Mensal

(por
apenado)

12 I 7 84 ,47 168 ,14 308 ,00 308 ,00 1.568,61
C u sto  a n u a l 12 a p e n a d o s RS 2 2 5 .8 7 9 ,8 4

7 . 2 - 0  pagam ento  será feito de acordo com  as Norm as de Execução O rçam entária, Fi
nanceira e C ontábeis do Distrito Federal, em  parcela(s), m ediante a apresentação de Nota Fis
cal, liquidada em  até 15 (qu inze) dias de sua apresentação devidam ente atestada pelo Executor 
do Contrato, m ediante O rdem  Bancária a ser depositada no seguinte domicilio bancário: Banco  
070 , Agência 214 , conta corrente n° 800 .2 4 3 -5 .

7 .3  -  Para efeito de pagam ento, a Contratada deverá apresentar os docum entos abaixo  
relacionados:
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I -  Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e  às de T e r
ceiros, expedido pela Secretaria  da Receita da Fazenda do Brasil (Anexo X I da Portaria Conjun
ta P G F N /R F B  n°3, de 0 2 .0 5 .2 0 0 7 ), observado o disposto ao art. 4 o do Decreto  n° 6 .106 , de 
30 /04 /2007 ;

II -  Certificado de R egularidade do Fundo de G arantia  Por Tem po de Serviço -  FG TS , 
fornecido pela C E F  -  C aixa Econôm ica Federal, devidam ente atualizado (Lei n° 8 .036 /90 );

III -  Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal e  Federal;
V I -  Certidão de R egularidade Trabalhista, nos term os do inciso IV  do art. 27  da Lei n° 

8 .666 /93 , com  a nova redação dada pela Lei n° 12 .440 /20 11 .

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D o  P ra zo  de V ig ê n c ia

O  Contrato terá prazo de vigência de 12 (d o ze ) m es e s , a contar da data de sua assina
tura, permitida a prorrogação na form a da lei vigente.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D as  G a ra n tia s

Não há previsão de apresentação de G arantia contratual na Justificativa de Dispensa de 
Licitação.

C L Á U S U L A  D É C IM A -  D as  O b rig a ç õ e s  e R e s p o n s a b ilid a d e s  da C o n tra ta n te

10.1 -  O  Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem  a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa;
10.2  -  proporcionar todos os meios necessários para que a Contratada possa desem pe
nhar todos os serviços objeto da contratação;
10.3  -  determ inar o horário e o local onde os serviços serão prestados;
10.4 -  encam inhar à Contratada até o 2 o (segundo) dia útil do m ês subseqüente as fo 
lhas de ponto dos sentenciados, devidam ente assinadas e atestadas;
10.5 -  os desligam entos solicitados pela Contratante devem  ser encam inhados até o 25° 
(vigésim o quinto) dia do m ês em  que acontecer ao desligam ento;
10.6 -  orientar os sentenciados quanto à execução das tarefas, de form a que os serviços 
sejam  realizados dentro dos seus parâm etros de eficiência e eficácia;
10.7  -  cumprir com  a Contratada todos os com prom issos financeiros, autorizados, assu
midos ou adiantados em  decorrência da contratação;
10.8 -  notificar a Contratada, formal e tem pestivam ente, todas as irregularidades obser
vadas no decorrer do Contrato;
10.9  -  acom panhar e  fiscalizar a execução do contrato, m ediante representante especi
a lm ente designado, conform e disposto nas norm as vigentes;
10 .10  -  fornecer m aterial de consum o, equipam entos de proteção individual, caso neces
sário à utilização dos m esm os na execução dos serviços contratados.
10.11 -  e fe tuar o pagam ento à Contratada de acordo com as condições de preço e pra
zos estabelecidos no contrato;
10 .12  -  permitir, durante a vigência do contrato, o acesso de representantes da C ontra
tada aos locais de prestação de serviço, desde que devidam ente identificados;
10 .13  -  o pagam ento  dos sentenciados inscritos no IN S S  por até 15 (quinze) dias de 
atestado por licença de saúde ou acidente de trabalho será realizado pela Contratante à 
FU N A P , para que a m esm a repasse os valores aos sentenciados;
10.14  -  solicitar aos sentenciados, no caso de alteração de endereço, o novo com pro
vante jun tam ente  com  o Term o de Com prom isso da V E P  e encam inhar a Contratada, 
especificando a data da alteração do m esm o para fins de pagam ento  de auxilio transpor
te;
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10.15  -  inform ar a Contratada, todas as alterações de endereço dos sentenciados de 
que tom ar conhecim ento, com as respectivas datas;
10 .16  -  o com provante de endereço de que trata o item anterior deverá ser conta de 
água, luz, te lefone ou contrato de aluguel no nom e do sentenciado, ou ainda docum ento  
judicial que com prove a alteração de endereço.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D as O b rig a ç õ e s  e R e s p o n s a b ilid a d e s  da C o n tra ta d a

11.1 - A  C O N T R A T A D A  terá as seguintes obrigações:
11.2 -  selecionar os sentenciados para 0 trabalho, conform e solicitação, dentre aqueles  
indicados pelos estabelecim entos penais do Distrito Federal e a Contratante;
11.3  -  indicar sentenciados que estejam  com  a docum entação (R G , C P F ) regularizada e 
possuir conta corrente em  estabelecim ento bancário e  em  perfeitas condições físicas e 
psicológicas;
1 1.4 -  orientar, inicialm ente, aos sentenciados encam inhados à execução das tarefas, de 
form a que os serviços contratados sejam  realizados com  pontualidade e perfeição;
11.5  -  garantir à contratante m ão-de-obra ajustada, dentro dos horários por ela pratica
dos, que não será inferior a 06 (seis) horas nem  superior a 08  (oito) horas de trabalhos 
diárias, com  descanso nos feriados e nos finais de sem ana, em  conform idade com a Lei 
de Execuções Penais;
1 1 .6 -  responsabilizar-se pelo pagam ento dos salários, auxílios refeição e transporte dos 
sentenciados, após verificado 0 efetivo crédito de pagam ento  da Nota Fiscal pela C ontra
tante;
1 1 . 7 -  com provar juntam ente com  a fatura m ensal dos serviços prestados, ou sem pre  
que solicitado, a quitação dos encargos previdenciários, sociais e tributários da Contrata
da, m ediante a  apresentação  das respectivas certidões negativas;
11.8 -  m anter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigi
das no ato da contratação;
1 1.9 -  com unicar im ediatam ente à contratante, por m eio de correspondência, qualquer 
fato relevante que eventualm ente ocorra, que possa alterar significativam ente a sua situ
ação econôm ico-financeiro ou a im agem  pública;
11 .10  -  proceder aos descontos que por ventura ocorram  relativos a assiduidade e a 
pontualidade dos sentenciados m ediante inform ações e ocorrências prestadas pela Con
tratante;
11.11 -  observar as orientações da V ara  de Execuções Penais;
1 1 . 1 2 -  designar um preposto para responder pelo contrato junto à Contratante;
11 .13  -  apresentar valor fixo individual (por sentenciado) dos Custos O peracionais e Ins
titucionais para a FU N A P ;
11.14  -  substituir de acordo com o cronogram a interno, qualquer dos sentenciados que, 
por questão de recolhim ento, licença m édica, ordem , disciplina, ou assiduidade, não  
atendam  aos interesses da C O N T R A T A N T E ;
11.15  -  garantir a possibilidade de substituição de qualquer reeducando, cuja atuação, 
perm anência ou com portam ento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina da C O N T R A T A N T E  ou ao interesse público;
11 .16  -  assum ir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados pelos 
sentenciados à C ontratante ou a seus prepostos, nos locais onde os serviços são reali
zados;
1 1 .17 -  coordenar, com andar e fiscalizar 0 bom andam ento  dos serviços, cuidar da disci
plina, controlar a freqüência e a boa apresentação dos sentenciados.
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C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  Da A lte ra ç ã o  C o n tra tu a l | ftubnca. ^  ^  /6S P 5 ))/

12.1 -  Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita m ediante a celebração de  
Term o Aditivo, com  am paro  no art. 65, da Lei 8 .666 /93 , vedada a m odificação do objeto.

12.2  -  A  alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, com pensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem  como o em penho de dotações orçam entárias  
suplem entares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditam ento.

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D as P e n a lid a d e s

O  atraso injustificado na execução, bem  com o a inexecução total ou parcial do Contrato, 
sujeitará a C ontratada à m ulta prevista na Justificativa de Dispensa de Licitação, ou judicialm en
te, sem  prejuízo das sanções previstas no art.87, da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , facultada a contratante, em  
todo caso, a rescisão unilateral.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  Da D is s o lu ç ã o

O Contrato poderá ser dissolvido de com um  acordo bastando, para tanto, m anifestação  
escrita de um a das partes, com  antecedência m ínim a de 60  (sessenta) dias, sem  interrupção do 
curso norm al da execução do Contrato.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  Da R e sc isão

O  Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Adm inistração, reduzido a termo  
no presente processo, na form a prevista na Justificativa de Dispensa de Licitação, observado o 
disposto no art.78  da Lei n° 8 .666 /93 , sujeitando-se a contratada às consequências determ ina
das pelo art. 80 desse diplom a legal, sem  prejuízo das dem ais sanções cabíveis.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  D os D é b ito s  para  co m  a F a ze n d a  P ú b lic a

O s débitos da C ontratada para com  o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, se 
rão inscritos em  Dívida Ativa e cobrados m ediante execução na form a da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  -  D o E x e c u to r

O Distrito Federal, por m eio da S E C R E T A R IA  DE E S T A D O  D E C U L T U R A  designará  
com o Executor para o Contrato servidor que desem penhará as atribuições previstas nas Norm as  
de Execução O rçam entária , Financeira e  Contábil.

C L Á U S U L A  D É C IM A  O IT A V A  -  Da P u b lic a ç ã o  e do R e g is tro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resum ida do instrumento pela A d 
ministração, na im prensa oficial, até o quinto dia útil do m ês seguinte ao da assinatura.

C L Á U S U L A  D É C IM A  N O N A  -  D o  C u m p rim e n to  ao  D e c re to  D is tr ita l n° 3 4 .0 3 1 /2 0 1 2

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em  contato com  a Ouvidoria de C om ba
te à Corrupção, no telefone 0 8 0 0 .6 4 4 9 0 6 0  (D ecreto  n° 3 4 .0 3 1 /2 0 1 2 ), (P arecer n° 3 3 0 /2 0 1 4  -  
P R O C A D /P G D F ).



Folha n°_______ J G  A.________
P ro c e sso ^

Rubrica 4 B -  _Matricula j

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao  
cum prim ento do presente Contrato.

Brasilia-D F, 23 de novem bro de 201 6 .

6





G O V E R N O  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L  
S E C R E TA R IA  DE E S T A D O  DE C U L T U R A  
S U B S E C R E T Á R IA  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  G E R A L

I ollw iif K.2

Processo n” 150.002 728/2016

f t ta e L e o <
__^Rubrica

K .5 0 5 I7 -X
Matricula

D E S P A C H O
2 3  de  novem bro  de 201 6 .

Destino Diretoria d e  G e s tã o  de  C onvên ios e  C ontratos  
Assunto: C o n tra taçã o  Serv iço  
Referência: P rocesso  n° 150  0 0 2 7 2 8 /2 0 1 6

S e n h o r D iretor,

E n cam in h am o s  a V . S a para as  providência? ' pertinentes após ass inatura  do  
Exm o. S en h o r S e cre tá rio  de  C u ltura ao C o ntrato  de P res t§^ ao  d e  Serv iços n° 0 6 2 /2 0 1 6 -S E C .

A tencio

T IA G O
S u bsecretári

NÇALVES
stração  G era l

( B c C C

â \A A * /

s Vinícius P. da Silv- 
Diretor da DGCC 

DGCC/ SUAG/ SEC 
Mat 158.033-7



S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D E  C U L T U R A  

R A T IF IC A Ç Ã O  D E  D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O

C o ns id eran d o  a instrução contida no processo n° 1 5 0 .0 0 2 7 2 8 /2 0 1 6  e  os p areceres  favoráve is , e  

com  fulcro no Inciso X llll, do artigo 2 4  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e  incisos I, II, IV  e  V  do artigo 3 0  do  

D ecre to  3 2 .5 9 8 , de 1 5 /1 2 /2 0 1 0 , recon heço  e  ratifico a d ispensa de  licitação em  favor da F U N 

D A Ç Ã O  D E  A M P A R O  A O  T R A B A L H A D O R  P R E S O  - F U N A P  -  C N P J  n° 0 3 .4 9 5  1 0 8 /0 0 0 1 -9 0 ,  

re fe ren te  à  co n tra tação  de  m ã o -d e -o b ra  de  ap e n ad o s  do sis tem a pen itenciário  do D F , regidos  

pela  Lei d e  E xecu ção  P en a l -  LE P , no valor de  R $ 2 2 5  8 7 9 ,8 4  (duzen tos  e  vinte e  cinco mil, oito

centos e  se ten ta  e  nove reais e  o itenta e  quatro  cen tavos) para  o período de  12 (d o ze ) m eses  

D a  C lass ificação  O rçam en tária : P ro g ra m a  de T rab a lh o  n° 1 3 .4 2 1 .6 2 1 1 .2 4 2 6 .8 3 8 9 ; Fonte  

1 0 0 0 0 0 0 0 0 ; Natureza de  D e s p e s a  3 3 9 1 3 9 ; M odalidade: estim ativo. D e term in o  o e n c a m in h a m e n 

to à  S u b secre tá ria  de  A d m in is tração  G era l -  S U A G  para  os d em ais  p roced im entos necessários  

B ras ília /D F , 2 3  de nc «
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PÁGINA 82 D iá r io  O f ic ia l d o
humanos serviço», técnico». transporte, ktcaçáo dc equipamento» de áudio c video, mon
tagens e de&montagcn» de cutruturas metálica*. alimentação. material comiumlvcl. aerviço» 
gráficos, trios elétrico», unidade» mOvcl dc aortt c lu/ c «kmai» artefato» ncccsMirm» i  
consecução das utividadc» concluiu». conuoantc especifica o Edital dc Pregão I Ictrónico 
n"00620l6-SEC e seus Anexos da Proposta de Preços, du Ata dc Regiatro de Preço» n" 
001 2016 e da l.ci n® K 666, de 21/061993. lubndiariamcntc Equipamento», aerviçu» e afina 
contratados LOTE 6 - Projeção Dc Imagem.. I OTE 44 Serviço» De Recursos IlumamW 
Serviço* Espcciali/aidos Evento Projeto "ONDE ANDA AONDA"*'. ( ‘lúusulu Quinta IX» 
valor RS 137 367.00 (cento c trinta c sete mil. trezentos e sessenta c sele reais). Cláusula 
Sexta. Da Dotação Orçamentária 6 I A despesn correrá á contn dn seguinte DotaçAo 
Orçamentária I • Unidade Ü iç m iíic iiU iíu  16101. II - Programa dc Irnhulho 
13 392.6219.2831 0001. Ill - Natureza de Dcapcm 33.90.39; IV - Fonte de Recursos: 100. 
6.2 - O empenho c dc R$ S 137 367.00 (CENVO E TRINTA I SM I Mil I KlVENTOS I 
SESSENTA E SETE REAIS), conforme Nota de ImpcnlMi n" 2016N1001662 cirutula em 
25/11/2016, sob o evento n.A 400091. na modalidade ordinário C láusula Oitava. l)o Pij/ o dc 
Vigência. O Contrato terá prazo de vigcnciu até 27/02/2017. a contar da data dc tua 
asxinuturu, permitida a prorrogação na fonnu da lei vigente Data da A«*in*tuni 05 de 
dezembro de 2016 Das partes Pelo Distrito federal LUIS GUILHERME ALMEIDA RI IS 
Pclu Contratada MARIA DE JESUS LISBOA DOS REIS

TERMO DE APOSTILA N" t)3/2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CUI TURA 1X7 DISTRITO M Dl RAI nomeado pelo 
Decreto dc 01 dc janeiro de 2015. RESOLVE EXPEDIR, cm conformidade com o Artigo 
55. Parágrafo Único da Lei n° 13019/2014 c item 5.1.2, Cláusula Quinta do Termo dc 
Fomento n" 05/2016. a pmente APOSTILA, referente «n Projeto "ELEMENTO 05 - SA* 
RAU NACIONAL", consoante Proccaao n* 150001 606/2016. firmado entre « SECRE
TARIA DE ESTADO DE CULTURA. CNPJ n" 03.658.028.(88)1-09 e a Organização da 
Sociedade Civil - ASSOCIAÇÁO VILA DOS SONHOS. CNPJ n" 12 641 78*0001-02 
Coníorme Apostila fica pmrrngatlo tlc olkio o prazo de vigência do Termo dc Fomento n* 
05/2016 ate 09 dc janeiro dc 2017 Brasilia. 2H de novembro dc 2016 t.UIS GUIl.HI RME 
ALMEIDA REIS - Sccretano dc Eatado de ( ultura

TERMO DE APOSTILA N" 04 2016
O SECRETÁRIO Dfc ESTADO DE CULTURA IX) DISTRITO FKDtRAI. nomeado pck» 
Decreto dc 01 dc janeiro dc 2015. RESOLVE EXPEDIR, cm conformidade com o Artigo 
55. Parágrafo Único da Lei n" 13.019/2014 e item 5.1.2. C láuaula Quinta do letmo de 
Fomento n“ 06'2016-SEC. a presente APOSTILA, referente ao Projeto "EXPOSIÇÃO MUL
TIMÍDIA CATA1X3RLS DE HISTÓRIA - REFLEXÕES SOBRE O "I.IXO" CONSUMO I 
IMPERMANÊNCIA*, consoante Proccuo n* 150 001 811 2016. firmatk. a SECRETARIA 
DE ESTAIX) DE CULH/RA, CNPJ n* 03 658 028 0001-09 e a Organização da Sociedade 
Civil - ABRAVIDEO - ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE APOIO AO VtDFO NO Mí) 
VIMENTO POPULAR. CNPJ n" 26 964 585/0001-53. Conforme ApMÜla fica prorrogado dc 
ofício o prazo dc vigência dn Termo de Tnmcntn n* 06/2016-SEC ate 11/01/2017 Brasilia. 
28 dc nosembru de 2016 LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS Sccretano dc Estado de 
Cultura

RATIFICAÇÃO DF. DISPENSA DF LICITAÇÃO 
Corundcrando a instrução contida no processo I50.00272K/20I6 c os patcccre» luvnravci», c 
com fulcro no Inovo Xllll. do artigo 24 da Lei n* 8.666/93 c inciso» I. II, IV e V do artigo 
30 do Decreto 32398, dc 15/122010, reconheço c ratifico a dispensa dc licitação em favor 
du FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP CNPJ n" 
03 495 108/0001-90, referente a contratação dc máo-dc-obra dc upenado» tio vivlcnu» pe
nitenciário do DT. regidos pela Lei dc Execução Penal LEP. no valor dc R$225.879.84 
ulusento» r vinte e cinco mil. oitocentos c setenta c nove reui» e oitenta e quatro centavo») 
para o período dc 12 (doze) meses Da Classificação Orçamentária: Programa dc Trabalho n" 
13.42162112426 8389. Fonte 10O(8KK8JO. Natureza dc Despesa 339139; Modalidade cv 
tinuitivo Determino o encaminhamento ;i Subsecretária de Administração Geral - SI AG 
parn «»» demais procedimento» ncccssanos. Brasilia. DT. 23 dc novembro dc 2016 I I IS 
GUILHERME ALMEIDA REIS - Secretário de Estado de Cultura

EXTRATO DO TERMO DL AJUSTE N." 361/2016 
PRIK I SSO ISO<88) 885/2016; DAS PARTES DF/SC/FAC X GABRIEL LOPES MAR- 
QUI S. Na qualidade de Bcneficiário(a) ESPÉCIE: Termo dc Ajuste N" 3M/20I6; DO 
OBJETO: í) prc.vcntc termo de ajuste teni por objeto o fomento á produção e montagem 
mediante apoio financeiro do FAC ao Projeto "OS SALTIMBANCOS CANDANGOS" dc 
tnictcftac diHa) Licnelit iario(a) acima c«pecificadn(a); no valor R$ 110.00038) (cento c dez 
mil real») que verão liberado» c transferido» à conta do(a) Benefit lunotu), cvpecialmcnte 
aberta no Banco dc Hrniilta BRB. correndo a despesa á conto dc dotação orvumentáru 
propria do Programa dc (rabalho 13.392.6219 4091-0012 - Apoio à Arte e á C ultura do DT 
- Fonte 100; DA VIGÊNCIA. O ptcacntc termo de ajuste entrará em vigência a pamr da data 
de m io  aaainttura, com duração de 730 (setecentos e trmu dias), IX) EXECUTOR CO
MISSÃO PERMANENTE DE FXFCLÇÀO DOS PROJETOS DO FAC. p i ccdcntc LUIS 
GUILHERME ALMEIDA REIS P Beneficiário GABRIEL I.OPFS MARQUES. Tcmc- 
munha* OIT DÁSIO HENRIQUE SAMPAIO c JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N* 359/2016 
PRCX’PSSO 150 000 032^016; Í»AS PARTIS DF/SC/FAC X GCORGfi DLUGOLtiNSKI 
LAC ERDA. Na qualidade de Beneficiam* a). ESPÉCIE: Termo de Ajuste N." 359/2016; IX) 
OBJETO O presente termo dc ajuste tem por objeto o lòmcnto a produção c montagem 
mediante apoio financeiro do FAC* ao Projeto "ROJÃO DE BRASILIA" dc mtcrevsc diga) 
Beneficiário*u) acima etpcctficadou); no valor RS 150.000.00 (cento e cinquenta mil ream 
que verão liberado» e transferidos à conta do<a) Beneficiário* ai, especial mente aberta no 
Banco dc Brasilia - BRB. correndo a despesa á conta dc dotação orçamentaria propria do

D is tr i to  F e d e ra l N° 229, quarta-feira. 7 de dezembro de 2016

Programa dc Trabalho 13.392 6219.4091-0012 - Apoio a Arte c ú (Tilturu do DF - Eonlc 118). 
DA VIGÊNCIA: 0  presente termo dc ajuste entrará cm vigência a partir da dalu dc »ua 
iiHsinaturu. com duração dc 730 (setecentos e trinta dins); IX) EXEC UTOR C OMISSÃO 
PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC. p/ ccdcntc: I.UIS GUI 
I IIERME ALMEIDA REIS P/ Beneficiário: GEORGE Dl.UGOl ENSKI LAI I RDA. Ic» 
temunha» GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO c JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO

EXTRATO IX) TERMO DE AJUSTE N " 371/2016 
PROCESSO: 150.000913/2016. DAS PARTES DF/SC7FAC X GUSTAVO RITNLCKEN 
ARAUJO Ml Na qualidade de Beneficiário*a) ESPÉCIE lenno de A|u»te N “ 371/2016. 
LX) OBJETO: O presente termo dc ajuste tem por ob)eto o fomento á produção c montagem 
mediante apoio financeiro do TAC ao Projeto "TRABALHO DT MESA" de rntcrc»*e dota) 
Bcncficiáno(a) acima cspecificadofa); no valor RS 199.342,50 (cento c noventa c nove mil. 
tre/cntiK c quarenta e dois real» e cinquenta centavo»i que verão liberado» e transferido» á 
conta do(a) Bcnclkiánota), cspccialmentc aberta no Banco dc Brasilia - BRB. correndo a 
despesa a conta de dotação orçamentaria propna do Programa dc Trabalho 
13 392 6219 4091-0012 - Apoio à Arte c á Cultura do DF - Fome 100 DA VIGÊNCIA O 
presente termo de ajuste entrará em vigência a ponir da data de »ua assinatura, com duração 
dc 730 («etdccntn* c tnma dias). DO EXECUTOR COMISSÃO FF.RMANENTE DF EXE
CUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC. p  ccdcntc LUIS GUILHERME Al MEIDA RETS P 
Beneficiário: GUSTAVO RfclNECXEN ARAUJO ME. Testemunha* GILDÁSIO HENRI
QUE SAMPAIO e JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N " 374 2016 
PROCESSO 150.002.6062016. DAS PARTES DF/SC/FAC X CLARICE MARTINS CAR- 
DFLL. Na qualidade dc Bcncficiáno<a). ESPECTE Termo de Ajuste N." 374/2016. IX) 
OBJETO' O presente termo de ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro do FAC 
a "AQUISIÇÃO DE PASSAGENS E DIAR1AS" dc interesse do(a) Bcncficiário(a) acima 
especificado*a), no valor R$ 23.852.24 (vmte c très mil. oitocentos c cinquenta c dor» ream 
c vinte c quatm ccnuvos) que será liberado cm parcela umea c transferido» a conta do(a) 
Beneficiário* a). cspccialmentc aberta no Banco dc Brasilia • BRB. correndo a despesa 4 
conta dc dotação orçamentária própria do Piograma dc Trabalho 13.392.6219.4091*0012 - 
Ap.no a Projetos Artísticos e Culturais - Apoio á Arlc c á Cultura do DF - Fonte 100. DA 
VIGÊNCIA O presente termo dc ajuste entrara cm vigência a pariu da «laia «Ic mui av 
•inatura, com duração dc 730 (setecentos e tnma dia»), DD EXECUTOR COMISSÃO 
PERMANENTE DF EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC . p ccdcntc: LUIS GUI
LHERME ALMEIDA REIS P Beneficiário: CLARICE MARTINS CARDELL. Testemu
nha» GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO c JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO

EXTRATO IX) TFRMO DE AJUSTE N." 372/2016 
PROCESSO 150 002 875/2016: DAS PARTES: DF/SC/FAC X PEDRO ROBERTO Sl- 
MÔES PIRES NEGRÃO. Na qualidade dc BcncficiánoU) ESPÉCIE: Termo dc Ajiwtc N." 
372/2016; IX) OBJETO <) presente termo de ajuste tem p«ir objeto a concessão dc apoio 
financeiro do FAC a "AQUISIÇÃO DE PASSAGENS b DIÁRIAS" de inlcresvc do(n) 
Bcncficiáriotn) ucitnu e»pccifitod«>(a); no valor RS 6 344.(8) (sei» mil. trezentos c quaicnta 
c qualm ream) que será liberado cm parcela única e transferido» á conto do(n) Bcnc- 
ficiario(n), cspccialmentc aberta no Banco dc Brasilia • BRB. correndo a despeia á conta dc 
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091-0012 - Apoio u 
Projeto» Artifttioos c Culturais - Apoio à Arte e á ( ultura do DF - Fonte 100; DA VI- 
GÊNíTA: O presente termo dc njuvtc entrura cm vigcnciu a partir da «luta de sua assinatura, 
com duração 'fv 730 tsctcccntos c trinta dia»); DO EXECUTOR: COMISSÃO PERMA
NENTE Dl EXECUÇÃO DOS PROJETOS IX) FAC . p. ccdcntc: LUIS GUILHERME 
ALMEIDA REIS V Beneficiário PI DRO ROBERTO SIMÕES PIRES NEGRÃO. Tes
temunha*: GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO

EXTRATO LX) TERMO DE AJUSTE N" .3692016 
PROCESSO: 150 000.870/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X MARIA COSTA TAVARES 
Na qualidade dc BeneliuárMa) ESPÉCIE Termo dc Ajuste N " 369/2016; DO OBJETO O 
presente termo dc ajuste tem por objeto o fomento a produção e niontugcm mediante apoio 
financeiro do FAC ao Projeto "AS DESEMPREGADAS NA ( ASA FRIDA" «»c interesse 
dota) Beneficiário*•) octma capccificacMa): n«» valor R$ 99 998.00 (noventa c nove mil. 
novcccnUi» c noventa c oito ic.m) que verão liberados c transferidos a conta do(a) Be
neficiário* a). cspecialmcmc aberta no Banco dc Brasilia • BRB. conendo a despesa á conu 
dc dotação orçamcnt.iru própria «Io Ibogranu dc Trabalho 13 392.6219.4091-0012 - Apoio à 
Arte e A Cultura «io DF - Pottlc 100. DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrara em 
vigóncia a pariu da data dc sua assinatura, cura duração «ic 730 (setecentos e tnnta dias). DO 
EXECUTOR: (OMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS IX) FAC. 
jv ccdcntc LUIS GUILHERME ALMFIDA REIS P Bcncficuno MARIA COSTA TA
VARES. Testemunha» GILDÁSIO IIFNRIQLE SAMPAIO e JOSt RODRIGUES RAMOS 
FILHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em 25 «ic novembro «Ic 2016

PROCESSO 150 003 151/2012 INTERESSADO ASSOCIAÇÃO RUARTE DE CULTU
RA e Sn» ANA 21LDA FORTES BARBOSA SolicitamtK vcu comparrcimcnlo á Diretoria
«lc lio lá )  iic Convênio» e < nnlrUw, SCN Via N2, A nevo do I cairo Nacional Cláudio 
Santuro. no prazo «Ic 05*ctmu) dia», a contar «ia «lata «ir«ui publicação, para tumar co
nhecimento dos Oficio» n" 10/2016 e 12/2016. reapcvtivaracnie de 29 U9.20I6 e 03/11 2016 
devia DircUma. referente a prestação de conta» tk> vcu prujeto "II* FESTIVAL INTER
NACIONAL DL BONECOS" Puhlique-»c

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS 
Sccretano dc Eatad«v dc Cultura




